
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 

 
 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 

 

Envio para Unidade Regional: Triangulo Mineiro 

 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

1370.01.0038289/2020-05 e 01524/2002/003/2020 

Número do certificado de licença: Certificado LP + LI + LO n° 117/2020 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: AEROPORTO DE UBERLÂNDIA 
TENENTE CORONEL AVIADOR CÉSAR BOMBONATO 

 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 
Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária - INFRAERO 
00.352.294/0038-02 

Integral 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 Bloco dos Onze Aeroportos do Brasil S.A 48.725.405/0006-28 Integral 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento: A Aena Brasil (Bloco dos Onze Aeroportos do Brasil S.A) foi 

vencedora do certame da 7ª rodada de concessão dos aeroportos federais. O processo de 

transferência de titularidade é o primeiro passo para o desenvolvimento das obrigações 

ambientais no aeródromo.  

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que 

toda a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 

NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 
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4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 

venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos 
de identificação pessoal (pessoa física); 

6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 
identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, 

informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:__________________________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: __________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da 

razão social 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 
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NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 
identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados 

no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado 

à licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro 

de Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal EcoSistemas, não sendo necessário 

seu envio através do SEI. 

 

Uberlândia, 22 de setembro de 2023 

(Local e data) 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do requerente 
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5 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 26 de September de 2023,
09:55:00

Requerimento para mudança de dados do titular de licença
ambiental SBUL pdf
Código do documento 9e14c3f3-0dd8-44c5-91af-425c7499be3a

Assinaturas
Renata de Abreu Martins
rmartins@aenabrasil.com.br
Assinou

Eventos do documento

22 Sep 2023, 14:47:00
Documento 9e14c3f3-0dd8-44c5-91af-425c7499be3a criado por LUIZ DIEGO DA SILVA BRAGA
(3cb1e3d9-0573-4efd-a8b3-d95fbe22f304). Email:lbraga@aenabrasil.com.br. - DATE_ATOM:
2023-09-22T14:47:00-03:00

22 Sep 2023, 14:48:29
Assinaturas iniciadas por LUIZ DIEGO DA SILVA BRAGA (3cb1e3d9-0573-4efd-a8b3-d95fbe22f304). Email:
lbraga@aenabrasil.com.br. - DATE_ATOM: 2023-09-22T14:48:29-03:00

22 Sep 2023, 17:41:39
RENATA DE ABREU MARTINS Assinou (a1244565-6363-45ea-8f4a-a31a5ab2834c) - Email:
rmartins@aenabrasil.com.br - IP: 201.6.110.11 (c9066e0b.virtua.com.br porta: 16558) - Geolocalização: -23.594
-46.674318 - Documento de identificação informado: 099.598.117-51 - DATE_ATOM: 2023-09-22T17:41:39-03:00

Hash do documento original
(SHA256):9486e61df8db67dec0ff0ee6684310b197f43936bd79bad55a8c89c754040375
(SHA512):d5f2adf63338390168d46b8f9ec544ae6af52aa1a60e557541f2df87ae182fcd67f0a3a41e59f67557094f0aa28c1ec44105b02c7de7ac5d4397e32be97a5d7b

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

Requerimento Mudança de titularidade do processo (74048630)         SEI 1370.01.0046302/2020-61 / pg. 5

https://www.google.com.br/maps/search/-23.594 -46.674318
https://www.google.com.br/maps/search/-23.594 -46.674318


06/04/2023, 09:08 SEI/ANAC - 8275235 - Contrato

https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10422922&infra_si… 1/47

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 5º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: - www.anac.gov.br
  

Contrato de Concessão nº 002/ANAC/2023 - SP/MS/PA/MG
Processo nº 00058.010753/2023-62
  

 
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS

AEROPORTOS INTEGRANTES DO BLOCO SP/MS/PA/MG
 
 

 
PREÂMBULO

 
Pelo presente instrumento, os abaixo assinados, de um lado como Poder Concedente, a Agência Nacional
de Aviação Civil, entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime
autárquico especial, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, neste ato representada na forma de seu
Regimento Interno e de outro a Bloco de Onze Aeroportos do Brasil  S.A. - BOAB, com sede na
Alameda Santos, n. 1.293, bairro Cerqueira César, CEP 01.410-904, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o
n.  48.725.405/0001-13 (doravante designada Concessionária), representada na forma de seus atos
constitutivos pelos Srs. Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, espanhol, solteiro, economista, titular
do passaporte espanhol de n. PAJ458329, registrado no RNM sob o n. F189227B, inscrito no CPF sob o n.
101.926.441-14, Roberto Ángel Ramírez Garcia, espanhol, casado, economista, registrado no RNM sob o
n. F18923221, inscrito no CPF sob o n. 101.923.521-33, e Renata de Abreu Martins, brasileira, advogada,
divorciada, inscrita na OAB/SP n. 382.949, inscrita no CPF sob o n. 099.589.117-51, todos  com endereço
comercial na sede da Concessionária,   com a interveniência de Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária – Infraero),   com sede no Distrito Federal, Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº
00.352.294/0001-10, representada na forma de seus atos constitutivos pelo Sr. Rogério Amado
Barzellay, brasileiro, portador da carteira de identidade n. 521.040, expedida por SSP/DF, inscrito no CPF
sob o n. 239.507.901-44, em endereço na Estrada Parque Aeroporto, Setor de Concessionárias e
Locadoras, lote 5, 3º andar, Edifício Sede, CEP 71608-050, Brasília, DF (doravante designada Infraero)
têm entre si justo e firmado o presente Contrato, para realização do objeto a seguir indicado, que se regerá
pelas cláusulas e condições aqui previstas e pela legislação e normas regulamentares aplicáveis.
 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I – Das Definições
 
1.1. Para os fins do presente Contrato, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, as
expressões seguintes são assim definidas:

1.1.1. Acordo de Nível de Serviço: ajuste celebrado entre a Concessionária de Infraestrutura
Aeroportuária e as Empresas Aéreas ou prestadoras de serviços auxiliares ao transporte aéreo, com o
objetivo de proporcionar a melhoria dos serviços prestados, a eficiência das operações e definir os
compromissos alocados às partes envolvidas;
1.1.2. Adjudicatária: Proponente (ou Licitante) vencedora do processo licitatório;
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1.1.3. Aeroporto: Aeroportos cuja ampliação, exploração e manutenção constituem objeto
do presente contrato;
1.1.4. ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil, entidade integrante da Administração
Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, criada pela Lei Federal nº. 11.182,
de 27 de setembro de 2005;
1.1.5. Anexo Fluxo de Caixa Marginal: Anexo que dispõe sobre a metodologia de cálculo a
ser utilizada na recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio da Revisão
Extraordinária;
1.1.6. Anexos: documentos citados no Contrato, incorporados no final deste e nomeados
conforme suas denominações;
1.1.7. Ano-calendário: período de tempo composto por 12 (doze) meses, tendo,
necessariamente, início em 1º de janeiro e término no dia 31 de dezembro;
1.1.8. Anteprojeto: representação técnica do investimento pretendido, apresentada em
desenhos sumários, em número e escala suficientes para a compreensão da obra planejada,
contemplando também memorial descritivo, especificações técnicas e memorial de cálculo que
comprovem o atendimento aos requisitos mínimos do contrato e cronograma preliminar;
1.1.9. Bens da Concessão: todos os bens existentes no Complexo Aeroportuário, tenham
eles sido transferidos pelo Poder Público à Concessionária ou adquiridos, construídos, arrendados ou
locados pela Concessionária ao longo do Prazo da Concessão, excluídos os itens de estoque;
1.1.10. Bens Reversíveis: Bens da Concessão que serão revertidos ao Poder Público por
ocasião da extinção do Contrato;
1.1.11. Bloco de Aeroportos: Grupo de Aeroportos cuja ampliação, exploração e manutenção
constitui objeto do presente contrato, assim especificados:

1.1.11.1. Bloco SP/MS/PA/MG:
1.1.11.1.1. Aeroporto de Congonhas - São Paulo/SP (SBSP);
1.1.11.1.2. Aeroporto de Campo Grande - Campo Grande/MS (SBCG);
1.1.11.1.3. Aeroporto de Corumbá - Corumbá/MS (SBCR);
1.1.11.1.4. Aeroporto Internacional de Ponta Porã - Ponta Porã/MS (SBPP);
1.1.11.1.5. Aeroporto Maestro Wilson Fonseca - Santarém/PA (SBSN);
1.1.11.1.6. Aeroporto João Corrêa da Rocha - Marabá/PA (SBMA);
1.1.11.1.7. Aeroporto Carajás - Parauapebas/PA (SBCJ);
1.1.11.1.8. Aeroporto de Altamira - Altamira/PA (SBHT);
1.1.11.1.9. Aeroporto Ten. Cel. Aviador César Bombonato - Uberlândia/MG (SBUL);
1.1.11.1.10. Aeroporto Mário Ribeiro - Montes Claros/MG (SBMK);
1.1.11.1.11. Aeroporto Mario de Almeida Franco - Uberaba/MG (SBUR)

1.1.12. Coligadas: sociedades submetidas à influência significativa de outra sociedade. Há
influência significativa quando se detém ou se exerce o poder de participar nas decisões das políticas
financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. É presumida influência significativa quando
houver a titularidade de 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-
la;
1.1.13. COMAER: Comando da Aeronáutica, órgão integrante da Estrutura Regimental do
Ministério da Defesa e subordinado diretamente ao Ministro de Estado da Defesa;
1.1.14. Complexo Aeroportuário: a área da Concessão, caracterizada pelo sítio aeroportuário
descrito no Anexo 2 – Plano de Exploração Aeroportuária (PEA), incluindo faixas de domínio,
edificações e terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações operacionais, administrativas
e para exploração econômica relacionadas à Concessão;
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1.1.15. Concessão: forma de delegação regulamentada pela Lei Federal nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, que tem por objeto a prestação de serviços públicos para a ampliação, manutenção
e exploração da infraestrutura aeroportuária dos Complexos Aeroportuários integrantes do Bloco de
Aeroportos;
1.1.16. Concessionária: Sociedade de Propósito Específico responsável pela execução do
Contrato, constituída na forma de sociedade por ações pela Adjudicatária, de acordo com leis
brasileiras, com sede e administração no Brasil, na forma deste Contrato de Concessão;
1.1.17. Contrato: o Contrato de Concessão celebrado entre o Poder Concedente e a
Concessionária, incluindo os seus Anexos;
1.1.18. Contribuição ao Sistema: valor total pago pela Concessionária ao Fundo Nacional de
Aviação Civil – FNAC, constituído pela Contribuição Inicial e pela Contribuição Variável (ônus da
Concessão), nos termos do Contrato;
1.1.19. Contribuição Inicial: valor ofertado pela Proponente para pagamento ao Poder
Concedente, nos termos de sua proposta econômica para o respectivo Bloco;
1.1.20. Contribuição Variável: montante a ser pago anualmente pela Concessionária,
resultante da aplicação de alíquota sobre a totalidade da receita bruta da Concessionária e de suas
eventuais subsidiárias integrais;
1.1.21. Controlada: sociedade na qual a Controladora, diretamente ou por meio de outras
controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade; e usa
efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da
sociedade;
1.1.22. Controladora: a pessoa física ou jurídica que:

i. é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas
deliberações da assembleia-geral ou reunião de sócios e o poder de eleger a maioria dos administradores
da sociedade; e
ii. usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da
sociedade;

1.1.23. Controle da Concessionária: titularidade de pelo menos 50% (cinquenta por cento)
mais uma das ações representativas do capital social votante da Concessionária ou outro critério que
venha a ser objeto de norma da ANAC;
1.1.24. DECEA: Departamento de Controle do Espaço Aéreo, órgão central do Sistema de
Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB), subordinado ao Ministério da Defesa e ao
COMAER;
1.1.25. Data de Eficácia: data em que forem implementadas as condições suspensivas da
eficácia do Contrato e em que se dará início ao prazo de vigência do Contrato;
1.1.26. Empresas Aéreas: pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras devidamente
autorizadas a executar transporte aéreo, regular ou não regular, de pessoas e/ou cargas e malotes
postais com fins lucrativos;
1.1.27. Fator Q: fator de qualidade de serviço, obtido mediante avaliação do cumprimento
dos IQS selecionados, que poderá ser aplicado nos Reajustes;
1.1.28. Fator X: fator de produtividade, que poderá ser aplicado nos Reajustes, com o
objetivo de compartilhar as variações de produtividade e eficiência com os usuários;
1.1.29. Financiadores: instituições financeiras responsáveis pelos financiamentos à
Concessionária para a realização dos investimentos previstos no PEA ou pagamento da Contribuição
Inicial;
1.1.30. FNAC: Fundo Nacional de Aviação Civil, de natureza contábil, criado pela Lei nº
12.462, de 05 de agosto de 2011, para destinação dos recursos do sistema de aviação civil, vinculado
ao Ministério da Infraestrutura;
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1.1.31. Garantia de Execução Contratual: Garantia do fiel cumprimento das obrigações do
Contrato prestada pela Concessionária, e que poderá ser executada pela ANAC, nas hipóteses
previstas no Contrato;
1.1.32. Gatilho de Investimento em Terminais de Passageiros: momento, durante a Fase II
da Concessão, em que a demanda de passageiros na Hora Pico atinge 85% (oitenta e cinco por cento)
da capacidade do componente operacional, de acordo com o nível de serviço estabelecido no PEA;
1.1.33. Gatilho de Investimento em sistema de pistas: momento, durante a Fase II da
Concessão, em que a demanda de movimentação de aeronaves enseja a necessidade de realização de
investimentos no sistema de pistas;
1.1.34. Gatilho de Investimento em pátios de aeronaves: momento, durante a Fase II da
Concessão, em que a demanda de movimentação de aeronaves enseja a necessidade de realização de
investimentos em pátios de aeronaves;
1.1.35. Infraero: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, empresa pública federal
cuja criação foi autorizada pela Lei Federal nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972;
1.1.36. IQS: Indicadores de Qualidade de Serviço descritos no PEA e utilizados para avaliar
periodicamente a qualidade dos serviços prestados pela Concessionária;
1.1.37. IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
1.1.38. Operação de aviação geral: operação de aeronave não envolvendo operação de
transporte aéreo público (comercial) ou de serviço aéreo especializado.
1.1.39. Ordem de Serviço da Fase I: documento emitido pela ANAC como condição para a
Data de Eficácia do Contrato e para as demais obrigações do Contrato;
1.1.40. Partes Relacionadas: com relação à Concessionária, qualquer pessoa Controladora,
Coligada e respectivas Controladas, bem como aquelas assim consideradas pelas Normas Contábeis
em vigor;
1.1.41. Passageiros Tarifados: Passageiros que embarcam no aeroporto, incluindo
passageiros em conexão, sobre os quais não incidem quaisquer isenções ou benefícios tarifários
previstos em leis ou atos normativos vigentes;
1.1.42. PEA: Plano de Exploração Aeroportuária, Anexo 02 ao Contrato, que detalha o objeto
da concessão e determina as obrigações e condições de exploração do Aeroporto pela Concessionária;
1.1.43. PGI: Plano de Gestão da Infraestrutura, contendo o planejamento da Concessionária
para o atendimento aos requisitos de infraestrutura durante todo o período da concessão;
1.1.44. Poder Concedente: a União Federal, representada pela ANAC, nos termos do art. 8º,
XXIV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005;
1.1.45. Projeto “as built”: projeto das instalações tais como construídas, a ser entregue após
a realização de obras, respeitadas as normas técnicas aplicáveis, bem como a regulamentação vigente;
1.1.46. Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do
custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. Inclui: desenhos, especificações,
memoriais, orçamento, cronograma físico-financeiro e demais documentações necessárias;
1.1.47. Reajuste: atualização anual do Teto Tarifário e da Receita Teto realizada pela ANAC,
com base na inflação acumulada no período e, quando aplicável, no Fator X e no Fator Q vigentes;
1.1.48. Receitas Não Tarifárias: receitas alternativas, complementares ou acessórias, obtidas
pela Concessionária em decorrência de atividades econômicas realizadas no Complexo Aeroportuário
e que não sejam remuneradas por tarifas;
1.1.49. Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas aeroportuárias,
conforme detalhado no Anexo 4 - Tarifas;
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1.1.50. Remuneração: Receitas Tarifárias e Receitas Não Tarifárias auferidas pela
Concessionária em virtude da exploração do objeto da Concessão, conforme previsto no PEA;
1.1.51. Revisão dos Parâmetros da Concessão: revisão quinquenal com o objetivo de
permitir a determinação do IQS e da metodologia de cálculo do Fator Q a ser aplicado nos reajustes
de receita teto até a próxima Revisão dos Parâmetros da Concessão, e a determinação da Taxa de
Desconto a ser utilizada no Fluxo de Caixa Marginal também até a próxima Revisão dos Parâmetros
da Concessão;
1.1.52. Revisão Extraordinária: procedimento para recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro em virtude da ocorrência de eventos relacionados com riscos suportados exclusivamente
pelo Poder Concedente;
1.1.53. Tarifa: remuneração pela prestação dos serviços aeroportuários, nos termos do Anexo
4 – Tarifas;
1.1.54. Taxa de Desconto do Fluxo de Caixa Marginal (ou Taxa de Desconto): taxa à qual
os fluxos de dispêndios e receitas marginais são descontados no Fluxo de Caixa Marginal, conforme
previsto no Anexo 5 – Fluxo de Caixa Marginal;
1.1.55. TFAC: Taxa de Fiscalização da Aviação Civil, instituída pela Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005;
1.1.56. Usuários: todas as pessoas físicas ou jurídicas que sejam tomadoras dos serviços
prestados pela Concessionária, ou por terceiro por ela indicado, no Complexo Aeroportuário.

 
Seção II – Da Legislação Aplicável
 
1.2. O Contrato será regido e interpretado de acordo com o ordenamento jurídico vigente na
República Federativa do Brasil.
1.3. A Concessão será regida pelo Contrato e pelas Leis Federais nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, nº
9.491, de 09 de setembro de 1997, nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, nº 12.462, de 05 de agosto de
2011, sem prejuízo de outras normas regulamentares aplicáveis, notadamente as editadas pela ANAC e
pelo COMAER.
 
Seção III – Das Disposições Gerais
 
1.4. Todas as comunicações recíprocas, relativas ao Contrato, serão consideradas como
efetuadas, ao serem acessadas por meio de Protocolo Eletrônico vinculado ao sistema eletrônico de
controle de processos, devendo sempre constar o número do Contrato, o assunto e o nome do remetente,
observada a regulamentação pertinente ao processo eletrônico no âmbito da ANAC.

1.4.1. Os documentos produzidos de forma eletrônica deverão ser assinados digitalmente por
representante das partes, com garantia da origem e de seu signatário.
1.4.2. O teor e a integridade dos documentos enviados digitalmente são de responsabilidade
do usuário externo, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por
eventuais adulterações ou fraudes.
1.4.3. A ANAC poderá exigir, a seu critério, até que decaia seu direito de rever os atos
praticados no processo, a exibição dos documentos originais.
1.4.4. Se constatada a indisponibilidade ou instabilidade do sistema eletrônico de protocolo
de documentos vinculado ao sistema eletrônico de controle de processos, deverá ser utilizado o
protocolo físico de documentos e comunicações para cumprimento dos prazos contratuais,
observando-se a regulamentação vigente sobre processo eletrônico na ANAC.
1.4.5. Eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis às falhas do
sistema eletrônico de controle de processos ou de sistema integrado não servirão de escusa para o
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descumprimento de obrigações e prazos.
1.5. A Concessionária deverá, no prazo de 15 (quinze) dias da assinatura do Contrato,
apresentar, por escrito, o sítio eletrônico onde serão veiculadas as informações obrigatórias, nos termos do
presente contrato, bem como os nomes, correspondentes cargos e contatos dos respectivos empregados ou
representantes designados para serem responsáveis pela gestão do Contrato, aos cuidados dos quais
deverão ser dirigidas as correspondências aqui previstas.

1.5.1. Qualquer alteração nos nomes e correspondentes cargos dos respectivos empregados
ou representantes designados para serem responsáveis pela gestão do Contrato deverá ser comunicada
ao Poder Concedente em até 5 (cinco) dias após a alteração.

1.6. No caso de extinção de qualquer dos índices econômicos indicados neste Contrato e seus
Anexos, os mesmos serão alterados pelos índices oficiais substitutos ou, na ausência desses, por outros
indicados pela ANAC.
1.7. Para fins de cumprimento das cláusulas constantes neste Contrato e seus Anexos, serão
consideradas as informações contábeis previstas no item 3.1.45, referente à Concessionária e, se for o
caso, suas subsidiárias integrais.
 
Seção IV – Dos Anexos
 
1.8. Integram o presente Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes
Anexos:

1.8.1. Anexo 1 – Termo de Compromisso sobre as Obrigações do Grupo Controlador
1.8.2. Anexo 2 – Plano de Exploração Aeroportuária (PEA)
1.8.3. Anexo 3 – Procedimentos para Aplicação das Penalidades de Multa
1.8.4. Anexo 4 – Tarifas
1.8.5. Anexo 5 – Fluxo de Caixa Marginal
1.8.6. Anexo 6 – Modelos e Condições Mínimas para Garantia Contratual
1.8.7. Anexo 7 – Plano de Transferência Operacional (PTO)
 

CAPÍTULO II – DO OBJETO
 
2.1. O objeto do presente contrato é a Concessão dos serviços públicos para a ampliação,
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária dos Complexos Aeroportuários integrantes do
Bloco  SP/MS/PA/MG, a serem implementadas em fases:

2.1.1. FASE I-A – fase de transferência das operações do Aeroporto do Operador
Aeroportuário para a Concessionária;
2.1.2. Fase I-B – fase de ampliação e adequação dos Aeroportos pela Concessionária para
atendimento às especificações mínimas da infraestrutura aeroportuária e recomposição total do nível
de serviço estabelecido no PEA;
2.1.3. Fase II – fase em que a Concessionária deverá cumprir integralmente as obrigações
estabelecidas no PEA, incluindo ampliação, manutenção e exploração dos Aeroportos de acordo com
as Especificações Mínimas da Infraestrutura Aeroportuária e o nível de serviço requerido, conforme
disciplinado na Seção V - Subseção III - Da Fase II, deste Capítulo.

2.2. Não se inclui no objeto da Concessão a prestação dos serviços destinados a apoiar e garantir
segurança à navegação aérea em área de tráfego aéreo do Aeroporto, sendo atribuição exclusiva do Poder
Público, conforme detalhado no PEA.
 
Seção I – Da Área

Contrato de Concessão Contrato de concessão aeroporto federais (74048634)         SEI 1370.01.0046302/2020-61 / pg. 11



06/04/2023, 09:08 SEI/ANAC - 8275235 - Contrato

https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10422922&infra_si… 7/47

 
2.3. Os Complexos Aeroportuários dos Aeroportos integrantes do Bloco serão transferidos à
Concessionária, no estado em que se encontram, concomitantemente à celebração do presente Contrato.

2.3.1. As áreas desapropriadas após a celebração do presente Contrato serão incorporadas ao
Apêndice E do Anexo 2 - Plano de Exploração Aeroportuária, observado o disposto nos itens 3.1.44 e
3.2.12.

2.4. Eventuais desocupações de áreas localizadas nos sítios aeroportuários integrantes do Bloco,
em posse ou detenção de terceiros, prévias ou posteriores à celebração do Contrato, serão de integral
responsabilidade da Concessionária.
2.5. Será de integral responsabilidade da Concessionária a remoção de quaisquer bens para a
liberação de áreas dos sítios aeroportuários.
 
Seção II – Do Prazo de Vigência
 
2.6. A vigência do Contrato será pelo prazo de 30 (trinta) anos, contado a partir da Data de
Eficácia.
2.7. O Contrato poderá ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, uma única vez, para fins de
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em decorrência de Revisão Extraordinária, na forma
prevista neste Contrato.
2.8. Para todos os efeitos do presente Contrato, a Data de Eficácia é aquela em que estiverem
implementadas as seguintes condições suspensivas:

2.8.1. publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União;
2.8.2. ciência pela Concessionária da emissão da Ordem de Serviço da Fase I pela ANAC, a
ser expedida em até 30 (trinta) dias a contar da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial
da União.

2.8.2.1. Constituem requisitos para emissão da Ordem de Serviço da Fase I a
apresentação pela Concessionária dos seguintes documentos:

i. Comprovação da contratação dos seguros previstos na Subseção X do Capítulo III,
exceto aqueles referentes às atividades operacionais dos aeroportos, que observarão o
disposto no item 2.22.9.4.;
ii. Comprovante de recolhimento da Contribuição Inicial ao Fundo Nacional de Aviação
Civil – FNAC.

 
Seção III – Do Valor do Contrato
 
2.9. O valor do Contrato, correspondente ao valor presente das Receitas Tarifárias e Não-
Tarifárias estimadas para todo o prazo da concessão, é de R$ 11.608.831.026,23 (onze bilhões, seiscentos
e oito milhões, oitocentos e trinta e um mil, vinte e seis reais e vinte e três centavos) para o Bloco
SP/MS/PA/MG.
2.10. O valor do Contrato tem efeito meramente indicativo, não podendo ser utilizado por
nenhuma das Partes para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
 
Seção IV – Da Contribuição ao Sistema
 
2.11. A Concessionária se obriga a pagar à União, mediante depósito no FNAC, a Contribuição
Inicial e a Contribuição Variável, conforme os valores, percentuais e condições indicadas abaixo.
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2.12. A Contribuição Inicial, decorrente da oferta realizada no Leilão, corresponde a: R$
2.450.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos e cinquenta milhões) para o Bloco SP/MS/PA/MG.
2.13. A Contribuição Inicial deverá ser paga pela Concessionária em até 15 (quinze) dias corridos
da data da assinatura do Contrato.
2.14. O valor da Contribuição Inicial será reajustado até a data de pagamento prevista no item
2.13, conforme a seguinte fórmula:
 

O1 = O0 x (IPCA1/IPCA0)
 
Onde:
 
O1 é o valor da Contribuição Inicial a pagar;
O0 é o valor da Contribuição Inicial a preços correntes do dia de realização da Sessão Pública do
Leilão;
IPCA1 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no mês anterior ao do pagamento da
Contribuição Inicial; e
IPCA0 corresponde ao IPCA referente ao mês de realização da Sessão Pública do Leilão
(divulgado pelo IBGE no mês seguinte ao de realização da Sessão Pública do Leilão).
 

2.15. O pagamento da Contribuição Variável se dará no momento da apresentação dos
demonstrativos contábeis de que trata o item 3.1.47.2.
2.16. A Contribuição Variável corresponderá ao montante anual em reais resultante da aplicação
de alíquota sobre a totalidade da receita bruta da Concessionária e de suas eventuais subsidiárias integrais,
auferida no ano anterior ao do pagamento.

2.16.1. Para fins do presente item, será considerada receita bruta qualquer receita auferida pela
Concessionária e por eventuais subsidiárias integrais a título de Remuneração, nos termos do presente
Contrato.
2.16.2. O cálculo da Contribuição Variável será feito pela Concessionária, com base nos
levantamentos contábeis do período, conforme disposto no item 3.1.47.2.
2.16.3. O Poder Concedente poderá discordar dos valores indicados ou pagos pela
Concessionária e solicitar sua correção e complementação, garantido à Concessionária o direito ao
contraditório e à ampla defesa.
2.16.4. Ao final do processo administrativo para averiguação dos fatos, a complementação de
pagamentos poderá se dar por meio da execução de garantia, ou por cobrança específica.
2.16.5. O Poder Concedente poderá utilizar, a seu critério, o auxílio de auditoria, contratada na
forma do 3.1.49, para apurar os valores efetivamente arrecadados a título de Contribuição Variável,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

2.17. A primeira Contribuição Variável terá como base a receita bruta referente ao quinto ano-
calendário completo da concessão, contado a partir da Data de Eficácia, seguindo, a partir de então, as
alíquotas e periodicidades de que trata a tabela abaixo:

2.17.1. Bloco SP/MS/PA/MG:

Período Alíquota
Da data de eficácia do contrato até o quarto ano-
calendário completo Zero

Quinto ano 3,23%
Sexto ano 6,46%
Sétimo ano 9,69%
Oitavo ano 12,92%
A partir do nono ano até o final da concessão 16,15%
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2.18. O Ministério da Infraestrutura indicará o procedimento a ser observado para a efetivação do
pagamento das Contribuições Inicial e Variável.
2.19. Caso a Concessionária não pague a Contribuição Variável na data de vencimento incorrerá
em multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor devido por dia de atraso,
limitado a 20% (vinte por cento), acrescido de juros moratórios equivalentes à Taxa Especial de
Liquidação e Custódia (SELIC), aplicáveis até o recebimento integral do valor devido.

2.19.1. Verificado o não pagamento na data de vencimento, a ANAC adotará as medidas
necessárias para a execução da Garantia de Execução do Contrato, sem prejuízo de outras medidas
previstas no Contrato.
2.19.2. O eventual saldo remanescente entre o valor recebido da execução da garantia e a
obrigação devida deverá ser pago pela concessionária, observados os juros moratórios estabelecidos
no item 2.19.
2.19.3. A taxa SELIC a ser utilizada é calculada de forma diária, a juros simples com
capitalização anual, em dias úteis, usando-se como base para cálculo a taxa anual divulgada no dia
útil imediatamente anterior.
2.19.4. Eventuais pagamentos parciais serão utilizados para amortizar a multa moratória, os
juros moratórios e a obrigação principal, nessa ordem.

 
Seção V – Das Fases de Realização do Objeto
 
Subseção I – Da Fase I-A
 
2.20. Implementadas as condições de eficácia previstas no item 2.8 deste Contrato, terá início a
Fase I-A, que contempla o procedimento de transferência das operações do Aeroporto, mediante os
estágios abaixo previstos, observadas as especificações constantes do Anexo 7 – Plano de Transferência
Operacional.

2.20.1. Até a transferência das operações para a Concessionária, com o final do Estágio 2, o
operador aeroportuário anterior é responsável pela guarda dos bens do aeroporto.

2.21. O Estágio 1 consiste na apresentação do Plano de Transferência Operacional – PTO. A
Concessionária deverá apresentar à ANAC, em até 40 (quarenta) dias após a Data de Eficácia do Contrato,
o Plano de Transferência Operacional para a assunção de todas as atividades relacionadas a cada
Aeroporto, contendo todas as informações exigidas no Anexo 7 – Plano de Transferência Operacional, o
qual será analisado pela ANAC em até 40 (quarenta) dias. Caso sejam necessários ajustes e/ou
esclarecimentos, a Concessionária e a ANAC deverão observar os mesmos prazos de entrega e análise de
novo plano. Neste Estágio, os prepostos da Concessionária já podem ter livre acesso a todas as instalações
dos Aeroportos, observadas as normas de segurança em vigor.
2.22. Uma vez verificada pela ANAC a aderência do Plano de Transferência Operacional ao
contrato, terá início o Estágio 2, conforme detalhado no Anexo 7 – Plano de Transferência Operacional,
cabendo à Concessionária a obrigação de executar as atividades previstas para este estágio, em especial,
treinar e mobilizar mão-de-obra e adquirir os itens de estoque necessários para iniciar a assunção das
atividades do Aeroporto.

2.22.1. O Estágio 2 da transferência do Aeroporto terá duração mínima de:
2.22.1.1. 45 (quarenta e cinco) dias para os aeroportos com movimentação de passageiros
igual ou superior a 1 mi/pax/ano; e
2.22.1.2. 15 (quinze) dias para os aeroportos com movimentação de passageiros menor
que 1 mi/pax/ano.

2.22.2. Durante todo o Estágio 2, caberá ao Operador Aeroportuário continuar a executar suas
atividades, sendo acompanhada pelos prepostos da Concessionária.
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2.22.3. As despesas e receitas incidentes sobre as atividades do Aeroporto relativas ao Estágio
2 da transferência serão de responsabilidade do Operador Aeroportuário, ressalvadas as despesas da
Concessionária referentes às obrigações contidas no item 2.22.
2.22.4. Caberá à Concessionária notificar todas as pessoas físicas e jurídicas que possuam
contratos celebrados com o Operador Aeroportuário que envolvam a utilização de espaços no
Complexo Aeroportuário, informando sobre a sua sub-rogação integral nos contratos.
2.22.5. A partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao término do Estágio 2 os valores devidos em
decorrência dos contratos de que trata o item 2.22.4 deverão ser pagos à Concessionária.
2.22.6. Caberá ao Operador Aeroportuário notificar os seus prestadores de serviços de que
seus contratos serão rescindidos a partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao término do Estágio 2, sendo
o responsável pela implementação de todas as medidas necessárias à rescisão dos respectivos
contratos.
2.22.7. Durante o Estágio 2 da Fase I-A, os empregados do Operador Aeroportuário alocados
no Aeroporto continuarão na condição de contratados do respectivo Operador, conforme estrutura
organizacional vigente, não cabendo à Concessionária qualquer despesa relativa a estes empregados.
O Operador deverá apenas informar os custos trabalhistas e previdenciários do respectivo Aeroporto à
Concessionária.
2.22.8. A Concessionária poderá adquirir do Operador Aeroportuário os itens de estoque, por
exemplo, materiais de consumo e peças de reposição, ficando este impedido de retirá-los do sítio
aeroportuário até o final do Estágio 2.
2.22.9. O Poder Concedente declarará que o Estágio 2 foi concluído quando satisfeitas as
seguintes condições, além das demais previstas no Anexo 7 – Plano de Transferência Operacional:

2.22.9.1. após o decurso de tempo mínimo previsto no item 2.22.1;
2.22.9.2. obtenção de declaração ou manifestação da ANAC informando sobre o
recebimento do Programa de Segurança Aeroportuária (PSA) com todos os itens previstos
necessários à sua composição nos termos da regulamentação vigente, para fins de aprovação
preliminar de conformidade do PSA nos termos do item 7.1.2 do Anexo 7;
2.22.9.3. obtenção do Certificado Operacional Provisório pela Concessionária, observadas
as condicionantes expostas no item 7.1.3 do Anexo 7;
2.22.9.4. comprovação da contratação dos seguros previstos na Subseção X do Capítulo
III referentes às atividades operacionais dos aeroportos.

2.22.10. Todos os bens utilizados no sítio aeroportuário deverão ser repassados à
Concessionária imediatamente após o final do Estágio 2, observados o disposto no item 2.20.

2.22.10.1. A partir da data de assinatura do Contrato de Concessão, o Operador
Aeroportuário não poderá retirar nenhum bem do sítio aeroportuário sem autorização expressa
e por escrito da Concessionária.

2.22.11. Após a data de eficácia, a Concessionária deverá verificar, em conjunto com o
Operador Aeroportuário, se os bens listados no Anexo 22 do Edital estão presentes no aeroporto.

2.22.11.1. A Concessionária deverá enviar à ANAC, em até 60 (sessenta) dias da Data de
Eficácia, ou até o final do Estágio 2 da Fase I-A, o que ocorrer primeiro, relatório de
verificação atestando que os bens listados no Anexo 22 do Edital estão presentes no aeroporto.
2.22.11.2. Eventuais alterações na situação relatada no relatório de verificação do item
2.22.11.1 deverão ser informadas à ANAC em até 7 (sete) dias após o final do Estágio 2.

2.23. Eventuais receitas ou despesas que sejam atribuídas indevidamente à Concessionária ou ao
Operador Aeroportuário, quer por problemas operacionais, quer por ausência de coincidência nas datas de
apuração, deverão ser objeto de acerto de contas entre Concessionária e o Operador Aeroportuário, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos documentos comprobatórios.
2.24. Encerrada a transferência operacional, a fim de viabilizar as medidas previstas nesta
Subseção que ainda restem pendentes, a Concessionária deverá disponibilizar, sem ônus, espaço físico e
estrutura ao antigo operador, por prazo não inferior àqueles constantes no item 2.22.1.
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Subseção II – Da Fase I-B
 
2.25. Implementadas as condições de eficácia previstas no item 2.8 deste Contrato, terá início a
Fase I-B, que contempla as atividades de ampliação e adequação do Aeroporto para atendimento às
especificações mínimas da infraestrutura aeroportuária e recomposição total do nível de serviço
estabelecido no PEA.
2.26. A Concessionária, em até 180 (cento e oitenta) dias da eficácia do contrato,
deverá  encaminhar  o Anteprojeto e o cronograma de execução dos investimentos de ampliação e
adequação da infraestrutura do Aeroporto,  com a caracterização da infraestrutura para atendimento aos
requisitos do PEA, a serem realizados dentro do prazo da Fase I-B.

2.26.1. O encaminhamento do anteprojeto para a ANAC não supre o atendimento à legislação
vigente ou a exigência de outras entidades da administração pública, tendo em vista a observância
dos requisitos de licenciamento ambiental, de uso do solo e de zoneamento urbano e da observância
de condicionantes impostos pelo órgão responsável pelo controle do espaço aéreo, bem como as
responsabilidades nas esferas civil, penal, administrativa e técnica, inclusive perante o Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo, e outros órgãos.
2.26.2. O encaminhamento do anteprojeto para a ANAC não exclui eventual necessidade de
sua alteração posterior para adequação aos requisitos constantes no contrato, nos seus anexos,
legislação e normas aplicáveis, somente sendo cabível a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro nas situações previstas no Capítulo V, Seção I, deste Contrato.
2.26.3. O Anteprojeto deve ser compatível com as ações previstas para o Complexo
Aeroportuário no PGI e nos demais planos e programas existentes para o aeroporto.
2.26.4. Ao elaborar o Anteprojeto, a Concessionária deverá realizar o processo de consulta,
nos termos do item 15.2 do Contrato.

2.26.4.1. A Concessionária deverá apresentar à ANAC as contribuições recebidas e
justificativas para as contribuições não aceitas, podendo a ANAC solicitar informações,
esclarecimentos e documentos adicionais.

2.26.5. Mediante necessidade específica, a ANAC poderá solicitar à Concessionária o
desenvolvimento de modelo de simulação computacional específico para o(s) sistema(s)
aeroportuário(s) em análise ou para parte deste(s) sistema(s).

2.26.5.1. Se solicitado, a Concessionária deverá apresentar o relatório da simulação
computacional realizada por meio de software dedicado, de modelo em tempo acelerado com
abordagem sistêmica, sequencial e de natureza estocástica, incluindo a documentação completa
das premissas utilizadas e a previsão de desempenho em relação ao nível de serviço
estabelecido

2.26.6. No prazo de 30 (trinta) dias antes da data pretendida pela Concessionária para início da
operação de novas infraestruturas, a Concessionária deverá enviar à ANAC o projeto ”as built” das
instalações aeroportuárias.

2.27. A Fase I-B terá a duração máxima prevista no PEA, devendo a Concessionária cumprir
integralmente suas obrigações dentro deste prazo.
Subseção III – Da Fase II
 
2.28. Após o término da Fase I-B do Contrato, terá início a Fase II, em que a Concessionária
deverá cumprir integralmente as obrigações estabelecidas no PEA.
2.29. A cada evento de Gatilho de Investimento de Terminais de Passageiros, de sistema de pistas
e de pátios de aeronaves, a Concessionária deverá apresentar à ANAC, em até 90 (noventa) dias, um plano
contendo as ações a serem realizadas para manter o nível de serviço estabelecido e o atendimento aos
requisitos de infraestrutura, conforme previsto no Plano de Exploração Aeroportuária.

2.29.1. De acordo com o tipo e o nível da intervenção a ser realizada, a ANAC poderá solicitar
a apresentação do Anteprojeto dos investimentos previstos, que deverá atender às disposições
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constantes nos itens 2.26.1 a 2.26.6 e integrará o plano previsto em 2.29.
2.29.2. Gatilhos de investimento em sistema de pistas e em pátios de aeronaves deverão
observar os termos contratuais e a regulamentação expedida pela ANAC.

2.30. As disposições constantes dos itens 2.26.1 a 2.26.6 se aplicam a todos os eventos de Gatilho
de Investimento, assim como a necessidade de apresentar o cronograma de realização dos investimentos.
2.31. Durante a Fase II, o Aeroporto deverá operar conforme o disposto no Contrato, nos seus
anexos, na legislação e nas normas aplicáveis.
 

CAPÍTULO III – DOS DIREITOS E DEVERES
Seção I – Da Concessionária
 
3.1. São direitos e deveres da Concessionária durante todo o prazo da Concessão:
Subseção I – Dos Deveres Gerais
 

3.1.1. cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato, em conformidade com as
disposições legais e regulamentares, e ainda as determinações da ANAC editadas a qualquer tempo;

 
3.1.1.1. A Concessionária responde com exclusividade perante a ANAC pelo
cumprimento do Contrato de Concessão e dos normativos aplicáveis a operador aeroportuário
de aeródromo civil público.
3.1.1.2. A Concessionária não poderá se eximir do cumprimento, total ou parcial, das
obrigações decorrentes deste Contrato, tampouco poderá justificar qualquer atraso ou
irregularidade na execução de seu objeto, em razão da contratação de terceiros para assistência
técnica à sua realização conforme admitido em Edital.

 
3.1.2. atender às exigências e dar o devido tratamento às recomendações ou observações
feitas pela ANAC, conforme os prazos fixados em cada caso;
3.1.3. cumprir determinações legais quanto à legislação trabalhista, previdenciária, de
segurança e medicina do trabalho, concernentes aos seus empregados e terceirizados;
3.1.4. manter, durante a execução do Contrato, no que for aplicável, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.1.5. manter para todas as atividades relacionadas à execução de serviços de engenharia e
arquitetura, a regularidade perante seus respectivos Conselhos Profissionais, inclusive para os
terceiros contratados;
3.1.6. manter, em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, às suas expensas,
os bens necessários à prestação dos Serviços que integram a Concessão, durante a vigência do
Contrato;
3.1.7. assumir integralmente os Contratos que envolvam a cessão de espaços nos Complexos
Aeroportuários integrantes do Bloco, conforme as condições contratadas, mediante sub-rogação
integral dos seus direitos e deveres;

3.1.7.1. A partir da assinatura do Contrato de Concessão, a celebração de novos
contratos, bem como a renovação e/ou aditamento de contratos existentes entre o Operador
Aeroportuário e terceiros para contratação de serviços ou autorização de atividades comerciais,
deverão ser encaminhados para aprovação da Concessionária.
3.1.7.2. Não serão sub-rogados os contratos celebrados pelo Operador Aeroportuário em
desacordo com o presente Contrato de Concessão, especialmente o item 3.1.7.1, ou com a
Portaria nº 93, de 20 de julho de 2020, do Ministério da Infraestrutura.
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3.1.8. aderir às campanhas educativas, informativas, operacionais e outras, limitadas aos
equipamentos operados e áreas vinculadas à Concessão, em consonância e de acordo com as
diretrizes da ANAC e do COMAER;

Subseção II – Da Prestação dos Serviços
 

3.1.9. assegurar a adequada prestação do serviço concedido, conforme definido no artigo 6.º
da Lei federal nº 8.987/95, valendo-se de todos os meios e recursos à sua disposição, incluindo, e não
se limitando, a todos os investimentos em futuras expansões, necessários para a manutenção dos
níveis de serviço, conforme a demanda existente e de acordo com o estabelecido no PEA, na forma e
prazos previstos no referido Anexo;
3.1.10. executar serviços e programas de gestão, bem como fornecer treinamento a seus
empregados, notadamente aqueles dedicados ao atendimento ao público, com vistas à melhoria dos
serviços e à comodidade dos Usuários com o objetivo de atendimento do PEA;
3.1.11. atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os Usuários, em
particular;

3.1.11.1. Caberá à Concessionária definir as responsabilidades, procedimentos e
requisitos mínimos de qualificação para a equipe dedicada ao atendimento aos Usuários.

3.1.12. manter um sistema de atendimento físico e eletrônico ao Usuário e uma ouvidoria para
apurar reclamações relativas à execução do Contrato de Concessão;
3.1.13. executar todos os serviços, controles e atividades relativos ao Contrato, com zelo e
diligência, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas;
3.1.14. elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência que
envolvam os Usuários do Aeroporto, observando-se todos os normativos pertinentes ao setor,
mantendo disponíveis, para tanto, recursos humanos e os materiais necessários;
3.1.15. encaminhar à ANAC os Acordos de Nível de Serviço, em até 30 (trinta) dias, sempre
que esses sejam celebrados ou alterados.

3.1.15.1. Caso não tenham sido celebrados quaisquer acordos, a ANAC poderá solicitar
que a Concessionária consulte as partes interessadas relevantes com o fim de avaliar a
viabilidade de celebração de Acordos de Nível de Serviço, devendo ser elaborado relatório, nos
termos do item 15.5 do Contrato, que comprove a realização da negociação entre as partes,
contendo eventuais divergências encontradas e justificativas para não realização do Acordo.

 
Subseção III – Das Atividades Operacionais
 

3.1.16. obter a prévia aprovação da ANAC para os projetos, planos e programas relativos à
ampliação e operação dos Aeroportos, na forma do contrato e da regulamentação;
3.1.17. providenciar todas as licenças ambientais necessárias para a execução das obras do
Aeroporto junto aos órgãos públicos das esferas municipal, estadual e federal, devendo:

3.1.17.1. observar as condicionantes previstas nas Licenças Prévias e de Instalação
obtidas pelo Poder Concedente e as novas exigências dos órgãos ambientais decorrentes do
projeto adotado pela Concessionária;
3.1.17.2. cumprir integralmente com as condicionantes ambientais e medidas
compensatórias das Licenças Prévias, de Instalação e de Operação do Aeroporto e com novas
exigências solicitadas pelos órgãos ambientais;

3.1.18. considerar no planejamento e realização de suas operações a integração de cada
Aeroporto com o sistema aeroportuário brasileiro, em caso de emergência, contingência,
indisponibilidade ou inviabilidade da operação por qualquer motivação ou fato gerador;
3.1.19. coordenar-se com os órgãos de controle do espaço aéreo para garantir a capacidade do
sistema de pistas necessária às suas operações;
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3.1.20. informar previamente aos Usuários sobre o cronograma das obras a serem realizadas
no Complexo Aeroportuário, a fim de assegurar a previsibilidade sobre o funcionamento da
infraestrutura;
3.1.21. efetuar consulta prévia ao DECEA sempre que pretender realizar alteração na
infraestrutura aeroportuária que possa afetar as atividades de controle do espaço aéreo;
3.1.22. efetuar consulta prévia ao COMAER sempre que pretender utilizar as áreas definidas
como especiais, em que se encontram instalados os Destacamentos de Controle do Espaço Aéreo
(DTCEA), radares e demais equipamentos de auxílios à navegação aérea;
3.1.23. autorizar o acesso de servidores, ou agentes terceirizados de órgãos públicos,
responsáveis por atividades nas áreas do sítio aeroportuário, observada a regulamentação vigente;

Subseção IV – Das Informações
 

3.1.24. prestar informações e esclarecimentos requisitados pela ANAC, garantindo-lhe o
acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências dos Aeroportos;
3.1.25. informar à população e aos Usuários em geral, sempre que houver alteração das Tarifas
cobradas, o novo valor e a data de vigência com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência;
3.1.26. disponibilizar e manter atualizadas, de forma acessível, em seu sítio eletrônico, para
fins de livre acesso e consulta pelo público em geral, as tabelas vigentes com os valores tarifários
adotados;
3.1.27. apresentar relatório contendo as informações da Concessão, nos termos deste Contrato
e da regulamentação expedida pela ANAC e nos prazos definidos em tais atos, em especial, todas as
informações previstas no Anexo 2 - PEA e no Anexo 4 - Tarifas relativas a dados estatísticos de
tráfego de aeronaves, passageiros e cargas processados no período, os valores arrecadados com as
tarifas aeroportuárias, bem como memórias de cálculo de valores devidos ao FNAC;
3.1.28. dispor de banco de dados atualizado, em base eletrônica, apto a gerar relatório
contendo as informações da Concessão, nos termos deste Contrato e da regulamentação expedida
pela ANAC e nos prazos definidos em tais atos, em especial, todas as informações previstas no
Anexo 2 - PEA e no Anexo 4 - Tarifas, relativas a dados estatísticos de tráfego de aeronaves,
passageiros e cargas processados no período, bem como os valores arrecadados com as tarifas
aeroportuárias, assegurando à ANAC o acesso ininterrupto, irrestrito e imediato ao referido banco de
dados;
3.1.29. manter a ANAC informada sobre toda e qualquer ocorrência em desconformidade com
a operação adequada do Aeroporto, assim considerado o não atendimento ao estabelecido no PEA ou
eventual descumprimento de norma legal ou regulamentar do setor;
3.1.30. reportar por escrito à ANAC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ocorrências ou
acidentes que afetem a segurança ou que comprometam a prestação adequada do serviço do
Aeroporto, independentemente de comunicação verbal, que deve ser imediata;
3.1.31. disponibilizar à ANAC todos e quaisquer documentos e informações pertinentes à
Concessão, inclusive contratos e acordos de qualquer natureza firmados com terceiros, facultando a
fiscalização e a realização de auditorias;
3.1.32. dar conhecimento à ANAC das condições do financiamento e dos instrumentos
jurídicos que assegurem a execução do objeto da Concessão, nos prazos estabelecidos pela ANAC;
3.1.33. manter atualizado arquivo técnico contendo projetos as built, manuais, garantias e
documentações técnicas de todas as estruturas, equipamentos e sistemas dos aeroportos;

3.1.33.1. Os projetos deverão ser em formato eletrônico compatível com software editor
de projetos disponível no mercado.

3.1.34. observar as disposições sobre apresentação de informações relativas à movimentação
aeroportuária previstas na Resolução ANAC nº 464, de 22 de fevereiro de 2018, ou de norma que a
substituir;
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3.1.34.1. complementarmente às informações previstas na Resolução ANAC nº 464, de 22
de fevereiro de 2018, devem ser apresentadas identificação da esteira de bagagem e o código
do portão de embarque utilizados pelos passageiros em cada voo, data e hora do calço e
descalço, apresentando todas as posições de pátio intermediárias utilizadas pela aeronave.

3.1.35. dispor de hardware, software e infraestrutura de rede necessários a integrar uma rede
distribuída de troca de informações aeroportuárias, tais como dados de movimentação e tarifas.

 
Subseção V – Dos Investimentos
 

3.1.36. executar os investimentos e serviços de sua responsabilidade, nos termos do PEA,
observando, ainda, os prazos fixados no cronograma de realização de investimentos;
3.1.37. manter o atendimento integral ao nível de serviço estabelecido no PEA ao longo de
toda a Fase II;
3.1.38. atender às Especificações Mínimas da Infraestrutura Aeroportuária estabelecidas no
PEA ao longo de toda a Fase II;
3.1.39. dispor de todos os materiais, equipamentos, acessórios e recursos humanos necessários
à perfeita operação dos serviços concedidos;
3.1.40.  apresentar à ANAC os documentos descritos no contrato e no PEA, a fim de detalhar
o plano de investimentos e/ou de ações necessárias à manutenção do nível de serviço e ao
atendimento às Especificações Mínimas da Infraestrutura Aeroportuária;
3.1.41. realizar os investimentos e/ou ações operacionais necessárias para prover a capacidade
adequada para o atendimento dos Usuários durante toda a Fase II, em especial nas infraestruturas,
sistemas e instalações de terminais de passageiros, pátios de aeronaves, sistema de pistas de pouso e
decolagem, sistema de pistas de rolamento, estacionamentos de veículos, vias de acesso, dentre
outras;
3.1.42. submeter à análise da ANAC, na forma do contrato, os investimentos a serem
realizados para a operação das novas instalações do Aeroporto;
3.1.43. solicitar prévia autorização da ANAC para realização de investimentos, adequações ou
alterações na infraestrutura aeroportuária que reduzam de forma significativa a oferta de
infraestrutura;

3.1.43.1. A análise da ANAC observará a relevância de potencial impacto negativo às
partes interessadas relevantes, nos termos do item 15.2 deste Contrato;

3.1.44. promover a desapropriação dos imóveis necessários à realização de investimentos ao
longo da concessão cuja fase executória não tenha ainda sido iniciada, e indenizar seus proprietários,
devendo ainda, quando for o caso, solicitar a publicação dos decretos ao Poder Concedente e a
outorga de poderes necessária, nos termos do artigo 29, inciso VIII, da Lei nº 8.987/95;

Subseção VI – Das Informações Financeiras
 

3.1.45. observar padrões de governança corporativa, bem como os padrões de contabilidade
regulatória definidos em regulamentação específica e adotar contabilidade e demonstrações
financeiras padronizadas;
3.1.46. publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis
de todas as operações em conformidade com as normas aplicáveis às companhias abertas nos termos
da Lei nº 6.404/76, da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e demais normas
supervenientes editadas pela ANAC;

3.1.46.1. A Concessionária deve divulgar suas demonstrações financeiras em seu sítio na
internet;
3.1.46.2. A Concessionária está obrigada a divulgar transações com Partes Relacionadas,
de acordo com as normas contábeis em vigor.
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3.1.47. apresentar à ANAC:

3.1.47.1. trimestralmente, em até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do
trimestre, os balancetes mensais analíticos;
3.1.47.2. anualmente, até o dia 15 de maio do exercício subsequente, o Conjunto
Completo de Demonstrações Contábeis, os Relatórios dos Conselhos Fiscal, se em
funcionamento, e de Administração, os Pareceres dos Auditores Independentes e o Balancete
de encerramento do exercício com os ajustes realizados e respectivos saldos;
3.1.47.3. os relatórios e informações financeiras dispostos na Resolução ANAC nº 522, de
18 de julho de 2019, e alterações supervenientes;
3.1.47.4. caso a Concessionária constitua subsidiárias, o demonstrativo contábil elencado
no item 3.1.47.1 e o Balancete de encerramento do exercício com os ajustes realizados e
respectivos saldos também deverão ser apresentados individualmente para cada subsidiária
constituída;
3.1.47.5. a Concessionária deverá encaminhar, juntamente com as demonstrações
contábeis, parecer específico de auditoria independente sobre o valor da Contribuição Variável
ou, alternativamente, incluir capítulo específico relativo a esse valor nos pareceres de que trata
o item 3.1.47.2.

3.1.48. enviar à ANAC os instrumentos jurídicos relativos aos empréstimos e financiamentos
contratados pela Concessionária, bem como suas alterações e aditivos, em até 15 (quinze) dias após
as respectivas celebrações;
3.1.49. contratar e remunerar empresa especializada de auditoria independente de grande porte
e de renome nacional e internacional para a realização de auditorias, quando o Poder Concedente
julgar necessário, cabendo a este último o direito de veto na indicação realizada pela Concessionária.

 
Subseção VII – Do Relacionamento com Partes Relacionadas
 

3.1.50. A Concessionária deverá, em até 90 (noventa) dias contados do início da vigência
deste Contrato, desenvolver, publicar e implantar Política de Transações com Partes Relacionadas,
observando, no que couber, as melhores práticas de governança corporativa, e contendo, no mínimo,
os seguintes elementos:

3.1.50.1. critérios que devem ser observados para a realização de transações entre a
Concessionária e suas Partes Relacionadas, exigindo a observância de condições equitativas,
compatíveis com a prática de mercado;
3.1.50.2. procedimentos para auxiliar a identificação de situações individuais que possam
envolver conflitos de interesses e, consequentemente, determinar o impedimento de voto com
relação a acionistas ou administradores da Concessionária;
3.1.50.3. procedimentos e responsáveis pela identificação das Partes Relacionadas e pela
classificação de operações como transações com Partes Relacionadas;
3.1.50.4. indicação das instâncias de aprovação das transações com Partes Relacionadas, a
depender do valor envolvido ou de outros critérios de relevância;
3.1.50.5. exigência de realização de processo competitivo junto ao mercado, conforme
regras aprovadas pela administração da companhia, como condição à contratação de obras e
serviços com Partes Relacionadas; e
3.1.50.6. dever de a administração da companhia formalizar, em documento escrito a ser
arquivado em sua sede, as justificativas da seleção de Partes Relacionadas em detrimento das
alternativas de mercado

3.1.51. A Política de Transações com Partes Relacionadas deverá ser atualizada pela
Concessionária sempre que necessário de forma a conferir maior efetividade à transparência e
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comutatividade das transações com Partes Relacionadas.
3.1.52. A Concessionária deverá enviar à ANAC todos os contratos com partes relacionadas
em até 15 (quinze) dias após a sua celebração, com justificativa da administração para a contratação
com a Parte Relacionada em vista das alternativas de mercado.
3.1.53. Quaisquer contratações com Partes Relacionadas devem se dar em termos e condições
equitativas de mercado.
3.1.54. É permitido à Concessionária:

3.1.54.1. Celebrar contratos com suas Partes Relacionadas para realização de obras e
serviços; e
3.1.54.2. Receber recursos de suas Partes Relacionadas por meio de mútuos financeiros.

3.1.54.2.1. Os contratos de mútuo devem ser previamente aprovados pela ANAC.
3.1.54.2.2. Os contratos de mútuo mencionados no item 3.1.54.2 devem conter
cláusula com expressa previsão de que a ANAC poderá suspender os pagamentos de
quaisquer valores previstos contratualmente em caso de mora no recolhimento da
Contribuição Variável ou risco de extinção antecipada da concessão.
3.1.54.2.3. A remuneração da operação de mútuo não pode exceder a taxa de juros
dos Depósitos Interfinanceiros (CDI).

3.1.55. É vedado à Concessionária:
3.1.55.1. celebrar contratos com suas Partes Relacionadas para explorar atividades
econômicas que gerem Receitas Não Tarifárias;
3.1.55.2. a concessão de empréstimos e financiamentos para seus acionistas, Partes
Relacionadas e terceiros; e
3.1.55.3. a prestação de fiança, aval ou qualquer outra forma de garantia em favor de seus
acionistas, Partes Relacionadas e terceiros.

3.1.56. A vedação de que trata o item 3.1.55.1 não desobriga a concessionária de sub-rogar,
nos termos do item 3.1.7 e seus subitens, eventuais contratos celebrados pelo operador aeroportuário
anterior com alguma parte relacionada da Concessionária, quando deverão ser observadas as
seguintes condições:

3.1.56.1. O contrato sub-rogado deverá ser executado de acordo com as condições e prazo
originalmente estabelecidos, sendo vedada a prorrogação de sua vigência;
3.1.56.2. Qualquer alteração ou aditivo do contrato sub-rogado deverá ser previamente
aprovada pela ANAC, observado o disposto no item anterior.

 
Subseção VIII – Do Capital Social
 

3.1.57. manter capital social subscrito, em moeda corrente nacional, de, no mínimo,   R$
1.674.033.396,49 (um bilhão, seiscentos e setenta e quatro milhões, trinta e três mil, trezentos e
noventa e seis reais e quarenta e nove centavos) (valores decorrentes do item 6.2.4.6 do Edital);
3.1.58. integralizar a totalidade do seu capital social subscrito até o 72º (septuagésimo
segundo) mês da data de eficácia do contrato para o Bloco SP/MS/PA/MG.

3.1.58.1. Após o término dos investimentos previstos na seção 7 do Anexo 2 – Plano de
Exploração Aeroportuária, poderá ser mantido capital social subscrito e integralizado, em
moeda corrente nacional, de, no mínimo R$ 1.601.150.194,41 (um bilhão, seiscentos e um
milhões, cento e cinquenta mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos) para o
Bloco SP/MS/PA/MG.

3.1.59. A concessionária poderá solicitar à ANAC autorização para a redução dos valores
previstos no item 3.1.58.1, devendo demonstrar que os seus fluxos de caixa futuros são suficientes
para o cumprimento de suas obrigações contratuais.
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Subseção IX – Da Responsabilidade
 

3.1.60. responder perante a ANAC e terceiros, nos termos admitidos na legislação e nas
normas aplicáveis;
3.1.61. responder pela posse, guarda, manutenção e vigilância de todos os bens da concessão,
de acordo com o previsto no Contrato, na legislação e nas normas vigentes, ressalvado o disposto no
item 2.20.1;
3.1.62. manter a integridade da área dos Aeroportos, inclusive adotando as providências
necessárias à desocupação das áreas do sítio aeroportuário ocupadas por terceiros;
3.1.63. ressarcir a ANAC e os demais anuentes e interveniente de todos os desembolsos
decorrentes de determinações judiciais, para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à
Concessionária, inclusive reclamações trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados
à Concessionária;
3.1.64. informar à ANAC, em até 05 (cinco) dias úteis, quando citada ou intimada de qualquer
ação judicial, procedimento arbitral ou procedimento administrativo que possa resultar em
responsabilidade da ANAC ou da interveniente, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como
envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais
cabíveis com esse objetivo;
3.1.65. responder pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como pelo
cumprimento das obrigações contratuais, legais e decorrentes de normas relacionadas aos
cronogramas, projetos e instalações;

3.1.65.1. a análise e a não objeção pela ANAC de cronogramas, projetos e instalações
apresentados não exclui a responsabilidade exclusiva da Concessionária pela adequação e
qualidade dos investimentos realizados, assim como pelo cumprimento das respectivas
obrigações contratuais, regulamentares e legais;

3.1.66. responder perante a ANAC e terceiros pelos serviços subcontratados;
3.1.67. responder totalmente por eventuais indenizações devidas aos detentores de contratos
que envolvam a cessão de espaços no Complexo Aeroportuário quando a Concessionária der causa à
referida indenização;

 
Subseção X – Dos Seguros
 

3.1.68. contratar e manter em vigor, durante todo o prazo da Concessão, apólices de seguro,
com vigência mínima de 12 (doze) meses, que garantam a continuidade e eficácia das operações
realizadas nos Aeroportos, que sejam suficientes para cobrir:

3.1.68.1. danos causados às obras civis, aos equipamentos e máquinas empregados na
ampliação ou reforma do Aeroporto;
3.1.68.2. danos causados aos bens móveis e imóveis que integram a concessão, nos
termos deste Contrato, e;
3.1.68.3. danos morais, materiais e corporais causados a terceiros, que decorram das obras
e das atividades prestadas pelos administradores, empregados, prepostos, ou delegados da
Concessionária, e que sejam passíveis de responsabilização civil.

3.1.69. A comprovação da renovação dos seguros poderá se dar através de apólices ou de
certificados de renovação, desde que os certificados possuam as informações referentes à razão social
da Seguradora, número e tipo de apólice, entes e objeto segurados, limite máximo de garantia e
sublimites, prazo de vigência, bem como aos prêmios e as suas datas de pagamento.
3.1.70. apresentar à ANAC, antes do início de cada uma das fases de realização do objeto e na
ocorrência de um novo ciclo de investimentos, a comprovação de que as apólices dos seguros
exigidos na presente subseção e aplicáveis para cada uma destas fases encontram-se em vigor;
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3.1.71. responder pela abrangência ou omissões decorrentes da realização dos seguros, bem
como pelo pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência do sinistro;
3.1.72. estabelecer a ANAC como cossegurada de todos os seguros, de acordo com a
característica, finalidade e titularidade dos bens envolvidos. As apólices de seguro poderão
estabelecer, adicionalmente, como beneficiária, instituição financeira credora da Concessionária,
desde que não haja comprometimento da operacionalização e continuidade da prestação do serviço;
3.1.73. os comprovantes de pagamento dos prêmios dos seguros deverão estar disponíveis
para consulta pela ANAC, se assim for solicitado;
3.1.74. encaminhar à ANAC, previamente ao vencimento das apólices de seguros contratadas,
a comprovação de sua renovação;
3.1.75. sem prejuízo do disposto no item 3.1.70, toda alteração promovida nos contratos de
apólices de seguros, incluindo as que impliquem cancelamento, renovação, modificação ou
substituição de quaisquer apólices, devem ser previamente informadas à ANAC;

 
Subseção XI – Das Garantias de Execução Contratual
 

3.1.76. prestar Garantia de Execução Contratual, em uma das seguintes modalidades, definida
a seu critério, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações constantes no presente Contrato:

3.1.76.1. caução, em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;
3.1.76.2. seguro-garantia cuja apólice deve observar, no mínimo, o conteúdo do Anexo 6
– Modelos e Condições Mínimas para Garantia Contratual; ou  
3.1.76.3. fiança bancária, na forma do modelo que integra o Anexo 6 – Modelos e
Condições Mínimas para Garantia Contratual.

3.1.77. manter em vigor a Garantia de Execução Contratual nos valores e prazos estabelecidos
abaixo, sob qualquer uma das formas previstas no item anterior, tendo como beneficiária a ANAC:

  Eventos da Concessão Valor

1
Durante a vigência do Contrato: a
partir da assinatura do contrato até o

seu término.

R$ 319.551.842,63 (trezentos e dezenove milhões, quinhentos e
cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e três

centavos) para o Bloco SP/MS/PA/MG.
 

2
Término do Contrato: pelo período de

24 (vinte e quatro) meses após o
término do Contrato.

R$ 63.910.368,53 (sessenta e três milhões, novecentos e dez mil,
trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e três centavos) para o

Bloco SP/MS/PA/MG.

 
3.1.78. manter a integridade e a validade da Garantia de Execução Contratual durante toda a
vigência do Contrato, obedecidos os valores definidos acima, estando obrigada, independentemente
de prévia notificação para constituição em mora, a:

3.1.78.1. renovar o prazo de validade das modalidades que se vencerem na vigência do
Contrato, encaminhando à ANAC, previamente ao vencimento da modalidade vigente, a
comprovação de sua(s) renovação(ões), e a manutenção de forma ininterrupta da garantia de
execução contratual, nos termos do item 3.1.77;
3.1.78.2. reajustar a Garantia de Execução Contratual anualmente, a partir da data de
eficácia do contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
complementando o valor resultante da aplicação do reajuste anual sobre o montante inicial;
3.1.78.3. repor os valores porventura utilizados para cobertura de quaisquer obrigações de
pagamento abrangidas pela Garantia de Execução Contratual no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da efetiva utilização, independente de disputa/discussão, judicial ou
administrativa, de dolo ou culpa;
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3.1.78.4. responder pela diferença de valores, na hipótese de a Garantia de Execução
Contratual não ser suficiente para cobrir o valor de todas as obrigações de pagamento por ela
abrangidas, podendo ser cobrada por todos os meios legais admitidos; e
3.1.78.5. submeter à prévia aprovação da ANAC eventual modificação no conteúdo da
carta de fiança ou do seguro-garantia, bem como eventual substituição da Garantia de
Execução Contratual por quaisquer das modalidades admitidas.

3.1.79. A caução em dinheiro deverá ser prestada mediante depósito em conta a ser designada
pela ANAC.
3.1.80. A caução em títulos da dívida pública federal deverá ser prestada por títulos emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.
3.1.81. As cartas de fiança e as apólices de seguro-garantia deverão ter vigência mínima de 1
(um) ano, sendo de inteira responsabilidade da Concessionária mantê-las em vigor, de forma
ininterrupta, durante toda a eficácia da Concessão, assim como no período de 24 (vinte e quatro)
meses após o término do Contrato, conforme o item 3.1.76, devendo para tanto promover as
renovações e atualizações que forem necessárias.

3.1.81.1. A contratação do seguro-garantia deverá ser feita com seguradora e
resseguradora autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, entidade
vinculada ao Ministério da Economia, ou com seguradora e resseguradora cuja classificação de
risco esteja compreendida na categoria “grau de investimento” em, pelo menos, uma das
seguintes agências: Fitch, Standard & Poors ou Moody’s.
3.1.81.2. Caso se opte por contratação de fiança bancária, esta deverá: (i) ser apresentada
em sua forma original (não serão aceitas cópias de qualquer espécie), (ii) ter seu valor expresso
em Reais, (iii) nomear o Poder Concedente como beneficiário, (iv) ser devidamente assinada
pelos administradores da instituição financeira fiadora e (v) prever a renúncia ao benefício de
ordem.

3.1.81.2.1. As fianças bancárias devem ser contratadas com instituições financeiras
cuja classificação de risco esteja compreendida na categoria “grau de investimento” em,
pelo menos, uma das seguintes agências: Fitch, Standard & Poors ou Moody’s.

3.1.82. A Garantia de Execução Contratual poderá ser utilizada, após prévio procedimento em
que se garanta à Concessionária o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos seguintes casos:

3.1.82.1. nas hipóteses em que a Concessionária não realizar as obrigações previstas no
PEA;
3.1.82.2. na hipótese de devolução de Bens Reversíveis em desconformidade com as
exigências estabelecidas no Contrato;
3.1.82.3. nas hipóteses em que a Concessionária não proceder ao pagamento das multas
que lhe forem aplicadas, na forma do Contrato e de normas da ANAC;
3.1.82.4. nas hipóteses em que a Concessionária não efetuar, no prazo devido, o
pagamento de outras indenizações ou obrigações pecuniárias devidas ao Poder Concedente em
decorrência do Contrato, ressalvados os tributos.

 
Subseção XII – Dos Contratos de Assistência Técnica às Operações Aeroportuárias
 

3.1.83. manter em vigor o contrato celebrado com terceiros para assistência técnica às
operações aeroportuárias, na forma admitida pelo item 4.42.3 do Edital.

3.1.83.1. A rescisão ou substituição do contrato de que trata este item dependerá de prévia
e expressa anuência da ANAC, que deverá considerar a qualquer tempo, dentre outros
elementos, a manutenção dos requisitos de habilitação e do certificado operacional dos
aeroportos integrantes do Bloco, quando aplicável, para deliberar sobre a possibilidade de
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prosseguimento da concessão sem o referido contrato ou a necessidade de sua substituição por
outro de igual natureza.

 
Seção II – Do Poder Concedente
 
3.2.  São direitos e deveres do Poder Concedente:

3.2.1. assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando seus direitos, da
Concessionária e dos Usuários;
3.2.2. regulamentar a prestação dos serviços no Aeroporto, sua operação e manutenção;
3.2.3. exigir da Concessionária a estrita obediência às especificações e disposições
contratuais;
3.2.4. fiscalizar a prestação de serviço adequado, bem como receber e apurar manifestações e
reclamações dos Usuários;
3.2.5. analisar os projetos, planos e programas relativos à implantação do Aeroporto, bem
como exigir as modificações que se revelarem necessárias para atendimento ao PEA;
3.2.6. rejeitar ou sustar qualquer serviço em execução, que ponha em risco a segurança
pública ou bens de terceiros;
3.2.7. a seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as condições das
instalações, dos equipamentos, da segurança e do funcionamento do Aeroporto;
3.2.8. acompanhar e apoiar a Concessionária nas ações institucionais junto a órgãos
competentes;
3.2.9. comunicar à Concessionária,  em até 05 (cinco) dias úteis, quando citado ou intimado
de qualquer ação judicial, procedimento arbitral ou procedimento administrativo que possa resultar
em responsabilidade da Concessionária, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como
envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais
cabíveis com esse objetivo. Fica facultado à Concessionária valer-se de qualquer instrumento
processual de intervenção de terceiros;
3.2.10. comunicar à instituição financeira ou seguradora responsável pela prestação da
Garantia de Execução Contratual, bem como às entidades financiadoras da Concessionária, sempre
que instaurar processo para decretar a intervenção, encampação ou caducidade;
3.2.11. colaborar, nos limites de sua atuação institucional, com as entidades financiadoras da
Concessionária, prestando as informações e esclarecimentos para contribuir com a viabilidade do
financiamento dos investimentos, de forma a possibilitar a execução integral do objeto da Concessão;
3.2.12. disponibilizar a área do Aeroporto descrita no Anexo 2 – Plano de Exploração
Aeroportuária, no estado em que se encontra, à Concessionária, ressalvado o disposto nos itens 2.4 e
2.5 e observado o disposto no item 3.1.44 deste contrato;
3.2.13. valer-se de qualquer instrumento processual de intervenção de terceiros.

Seção III – Do Usuário
 
3.3. São direitos e deveres do Usuário:

 
3.3.1. receber serviço adequado dentro dos parâmetros fixados pela ANAC;
3.3.2. receber da ANAC e da Concessionária informações quanto às questões relacionadas ao
valor da Tarifa;
3.3.3. pagar as Tarifas, salvo as situações previstas em lei ou atos normativos vigentes;
3.3.4. levar ao conhecimento da ANAC, da Concessionária e das autoridades competentes as
irregularidades de que tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado; e
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3.3.5. contribuir para a conservação das boas condições dos bens públicos por meio dos quais
lhes são prestados os serviços.
 

CAPÍTULO IV – DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA
 
4.1. A Remuneração da Concessionária será composta de 2 (duas) diferentes parcelas de receita:

4.1.1. Receitas Tarifárias; e
4.1.2. Receitas Não Tarifárias.

4.2. A Concessionária fica autorizada a ceder fiduciariamente aos Financiadores, nos termos do
artigo 28-A da Lei nº 8.987/95, os créditos decorrentes das Receitas Tarifárias e Não Tarifárias, com o
objetivo de garantir contratos de financiamento, até o limite que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação do serviço.

 
Seção I – Das Receitas Tarifárias
 
 
4.3. As Receitas Tarifárias serão constituídas pelas Tarifas previstas no item 2.1.3. do Anexo 4 –
Tarifas, sendo vedada à Concessionária a criação de qualquer outra cobrança tarifária que não esteja
prevista no referido anexo, salvo na situação prevista no item 4.7 deste Contrato.
4.4. Os valores das Tarifas serão definidos pela Concessionária, respeitadas, quando aplicáveis,
as restrições constantes do Anexo 4 - Tarifas e as regras de Reajuste, Revisão dos Parâmetros da
Concessão e Proposta Apoiada, e observadas as diretrizes abaixo.

4.4.1. A tarifação deverá seguir boas práticas de precificação de infraestrutura e serviços
aeroportuários, a exemplo daquelas descritas em manuais de organizações internacionais tais como
International Civil Aviaton Organization (ICAO), Internacional Air Transport Association (IATA) e
Airports Council Internacional (ACI).
4.4.2. A tarifação deverá ser baseada em critérios objetivos e não discriminatórios, tais como
horário, dia, temporada, facilidades disponíveis e nível de serviço.
4.4.3. As propostas de tarifação que envolvam aumentos tarifários deverão ser precedidas de
consulta às partes interessadas relevantes, nos termos do Capítulo XV.

4.4.3.1.   Para os aeroportos de Campo Grande, Congonhas e Uberlândia, a
Concessionária deverá, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da alteração, apresentar
à ANAC relatório de consulta elaborado nos termos do item 15.5.
4.4.3.2.   Para os demais aeroportos, a Concessionária deverá, sempre que solicitado,
apresentar à ANAC relatório de consulta elaborado nos termos do item 15.5.

4.4.4. Alterações dos valores das Tarifas deverão ser informadas à ANAC, ao público, às
empresas aéreas, aos operadores de aviação geral e demais Usuários dos aeroportos com no mínimo
30 (trinta) dias de antecedência.

4.5. A ANAC poderá suspender a implementação de propostas de tarifação quando estas
estiverem em desacordo com o disposto no item 4.4 e seus subitens ou quando identificado prejuízo
potencial aos Usuários finais.

4.6. Não poderão ser utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato:
4.6.1. As diferenciações tarifárias e os descontos praticados pela Concessionária em relação
ao Teto Tarifário ou à Receita Teto;
4.6.2.  A suspensão da implementação de propostas de tarifação de que trata o item 4.5.

4.7. Qualquer alteração na estrutura do sistema tarifário do Contrato, decorrentes de lei ou de
norma editada pela ANAC, será refletida no presente Contrato.
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4.8. A arrecadação das Tarifas será realizada de acordo com as regras previstas no Anexo 4 –
Tarifas.

 
Seção II – Das Receitas Não Tarifárias
 
4.9. A Concessionária poderá explorar atividades econômicas que gerem Receitas Não
Tarifárias, diretamente ou mediante a celebração de contratos com terceiros, em regime de direito privado.

4.9.1. A Concessionária deverá observar as normas vigentes que exijam, restrinjam ou
condicionem a exploração de determinadas atividades.
4.9.2. Os seguintes itens básicos deverão estar disponíveis sem qualquer ônus para o
Usuário: água potável, sanitários; fraldários; carrinhos de bagagem; transporte gratuito entre
terminais não adjacentes (lado terra); equipamentos, acesso e auxílio a PNAE; posto de primeiros
socorros e outros previstos pela regulamentação vigente.

4.10. A exploração de atividades econômicas que envolva a utilização de espaços no Complexo
Aeroportuário seguirá o regime previsto no Capítulo XI – Da Utilização de Espaços no Complexo
Aeroportuário.
4.11. A prestação de serviços de que trata o item 11.5 poderá ser realizada diretamente pela
Concessionária, adotando contabilidade separada para cada uma das atividades exploradas, segundo as
normas contábeis vigentes.

4.11.1. A ANAC poderá, a qualquer tempo, por motivos concorrenciais, exigir a criação de
subsidiária integral para a execução dos serviços de que trata o item 11.5.
4.11.2. Fica vedada a participação de subsidiária integral da Concessionária em outras
sociedades.
 

CAPÍTULO V – DA ALOCAÇÃO DOS RISCOS
 
5.1. Os riscos decorrentes da execução da Concessão serão alocados ao Poder Concedente e à
Concessionária, consoante as seguintes disposições.
 
Seção I – Dos Riscos do Poder Concedente
 
5.2. Constituem riscos suportados pelo Poder Concedente, que poderão ensejar Revisão
Extraordinária, desde que impliquem alteração relevante de custos ou receitas da Concessionária, nos
termos do item 6.24 deste contrato:

5.2.1. mudanças no Anteprojeto por solicitação da ANAC ou de outras entidades públicas,
salvo se tais mudanças decorrerem da não-conformidade do Anteprojeto com a legislação em vigor à
época da realização do investimento ou com as informações contidas no PEA;
5.2.2. investimentos não previstos em equipamentos ou obras de infraestrutura decorrentes
de nova exigência da ANAC ou regulamentação pública e legislação brasileiras supervenientes;
5.2.3. impedimento ou redução do processamento de passageiros, aeronaves ou cargas no
aeroporto, atribuídos a órgãos públicos, por ação imprevista ou omissão, exceto se decorrente de fato
imputável à Concessionária ou de eventos relacionados ao item 5.5.29;

5.2.3.1. A não internacionalização do aeroporto e o não incremento da capacidade
operacional observada quando da publicação do edital não configuram a hipótese de que trata o
item 5.2.3.

5.2.4. danos decorrentes do atraso na disponibilização das áreas descritas nos itens 1 a 3 do
Apêndice E do Anexo 02, desde que o atraso seja superior a 12 (doze) meses da data da celebração do
presente Contrato;
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5.2.5. criação, alteração ou extinção de isenções e benefícios tarifários pelo Poder Público;
5.2.6. criação, extinção e alterações não contratualmente previstas de Tarifas Aeroportuárias;
5.2.7. alteração na legislação tributária que incida sobre receitas tarifárias ou afete os custos
de obras ou de prestação de serviços associados às atividades remuneradas pelas Tarifas
Aeroportuárias, exceto as mudanças nos Impostos sobre a Renda;

5.2.7.1. para os fins do item 5.2.7., entende-se por alteração na legislação tributária,
inclusive, aquelas decorrentes de consolidação de entendimento jurisprudencial de Tribunais
Superiores.

5.2.8. ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito, exceto quando a sua cobertura
possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da ocorrência ou
quando houver apólices vigente que cubram o evento;
5.2.9. existência de sítios ou bens arqueológicos na área do Aeroporto que não sejam
conhecidos até a data de publicação do edital, assim como os custos decorrentes de tal evento;
5.2.10. custos relacionados aos passivos decorrentes das relações trabalhistas anteriores à data
de transferência do contrato de trabalho, tenham sido ou não objeto de reclamação judicial, incluindo
os encargos previdenciários, observado o item 2.22.7;
5.2.11. custos relacionados aos passivos fiscais, previdenciários, administrativos e cíveis que
decorram de atos ou fatos anteriores ao fim do Estágio 2 da Fase I-A, salvo se decorrentes de atos da
Concessionária relacionados à execução da Fase I-B do Contrato;
5.2.12. custos relacionados aos passivos ambientais que tenham origem e não sejam
conhecidos até a data de publicação do edital do leilão da concessão; e
5.2.13. A concessão de benefício tributário do Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI.

5.3. A redução ou flexibilização de requisitos de segurança decorrentes de alterações normativas
da ANAC não ensejam o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
5.4. Salvo os riscos expressamente alocados ao Poder Concedente no Contrato, a
Concessionária é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos relacionados à presente
Concessão.

 
Seção II – Dos Riscos da Concessionária
 
5.5. Observado o disposto no item 5.4, constituem riscos suportados exclusivamente pela
Concessionária:

5.5.1. aumentos de preço nos insumos para a execução das obras, salvo aqueles que
decorram diretamente de mudanças tributárias, nos termos do item 5.2.7;
5.5.2. investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos
operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos;
5.5.3. não efetivação da demanda projetada ou sua redução por qualquer motivo, inclusive se
decorrer da implantação de novas infraestruturas aeroportuárias dentro ou fora da área de influência
do Aeroporto, com exceção apenas do disposto no item 5.2.3;
5.5.4. estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela
Concessionária;
5.5.5. investimentos, custos ou despesas adicionais necessários para o atendimento do PEA
ou de quaisquer das obrigações contratuais, do nível de serviço estabelecido e da qualidade na
prestação dos serviços previstos no Contrato;
5.5.6. estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos;
5.5.7. prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das obras;
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5.5.8. situação geológica do Aeroporto diferente da prevista para a execução das obras, salvo
no tocante ao item 5.2.9;
5.5.9. aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros;
5.5.10. variação das taxas de câmbio;
5.5.11. variação da demanda pelos serviços prestados no Aeroporto;
5.5.12. inadimplência dos Usuários pelo pagamento das Tarifas;
5.5.13. prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pela Concessionária ou por
qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, em decorrência de obras ou da prestação dos
Serviços;
5.5.14. prejuízos decorrentes de erros na realização das obras que ensejem a necessidade de
refazer parte ou a totalidade das obras;
5.5.15. mudanças dos projetos apresentados pela Concessionária que não tenham sido
solicitadas pela ANAC, com exceção do disposto no item 5.2.2;
5.5.16. mudanças tecnológicas implantadas pela Concessionária e que não tenham sido
solicitadas pela ANAC;
5.5.17. greves realizadas por empregados contratados pela Concessionária ou pelas
Subcontratadas e prestadoras de serviços à Concessionária;
5.5.18. custos de ações judiciais de terceiros contra a Concessionária ou Subcontratadas
decorrentes da execução da Concessão, salvo se por fato imputável ao Poder Concedente e observado
o disposto nos itens 5.2.10 e 5.2.11;
5.5.19. responsabilidade civil, administrativa e criminal por danos ambientais;
5.5.20. impossibilidade de atingimento das capacidades do Sistema de Pistas, com exceção
apenas do disposto no item 5.2.3;
5.5.21. ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja
aceita por instituições seguradoras, no mercado brasileiro;
5.5.22. custos de eventual rescisão dos contratos celebrados que envolvam a utilização de
espaços no Complexo Aeroportuário que estejam em vigor ao final do Estágio 2 da Fase I-A;
5.5.23. custos decorrentes das desocupações do sítio aeroportuário referidas no item 3.1.62,
bem como de eventuais reassentamentos e realocações;
5.5.24. custos com a remoção de quaisquer bens para a liberação de áreas dos sítios
aeroportuários;
5.5.25. custos incorridos para adequação da infraestrutura e serviços prestados aos normativos
da ANAC e demais órgãos públicos, inclusive aqueles pré-existentes à assinatura do Contrato,
observado o item 5.2.2;
5.5.26. custos incorridos para cumprimento de condicionantes ambientais, inclusive aquelas
pré-existentes à assinatura do Contrato, observado o item 5.2.12;
5.5.27. custos incorridos na reforma, melhoria e manutenção de ativos recebidos pela
Concessionária, necessários para adequada prestação do serviço;
5.5.28. custos decorrentes de eventuais incorreções verificadas na lista de bens disponibilizada
conforme item 2.22.11;
5.5.29. custos decorrentes de discordâncias relacionadas ao procedimento levado a efeito pela
Secretaria de Aviação Civil do Ministério da Infraestrutura, conforme disposto na Seção IV do
Capítulo XIV, inclusive no que se refere ao valor do bem calculado por aquele órgão, e ainda que
eventual ausência ou inoperância dos bens acarrete impedimento ou redução do processamento de
passageiros, aeronaves ou cargas no aeroporto; e
5.5.30. quaisquer outros riscos afetos à execução do objeto da Concessão que não estejam
expressamente previstos no item 5.2.
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5.6. A Concessionária declara:
5.6.1. ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no
Contrato; e
5.6.2. ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua Proposta e assinatura do
Contrato de Concessão.

5.7. A Concessionária não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso
quaisquer dos riscos não alocados expressamente ao Poder Concedente, em especial, a não realização da
demanda projetada pela Concessionária, venham a se materializar.
 

CAPÍTULO VI – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
 
6.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e respeitada a alocação de riscos nele
estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
6.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preservado por meio de mecanismos de
Reajuste, Revisão dos Parâmetros da Concessão, Proposta Apoiada e de Revisão Extraordinária.
 
Seção I – Do Reajuste
 
6.3. O Reajuste ocorrerá todo mês de dezembro após a Data de Eficácia e incidirá sobre o Teto
Tarifário da Tarifa de Capatazia da Carga Importada em Trânsito e Carga Exportada em Trânsito e sobre a
Receita Teto previstos no Anexo 4 – Tarifas.  

 
Subseção I – Teto Tarifário
 
6.4. O Teto Tarifário será reajustado a cada 12 (doze) meses, sempre em dezembro, com
vigência para o ano-calendário posterior, conforme a seguinte fórmula:

 
Pt = Pt-1 x (IPCAt-1/IPCAt-2)
 
Onde:
Pt corresponde ao teto tarifário estabelecido para o ano-calendário t;
Pt-1 corresponde ao teto tarifário estabelecido para o ano-calendário t-1;
IPCAt-1 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t-1;
IPCAt-2 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t-2.

 
Subseção II – Receita Teto
 
6.5. A Receita Teto será reajustada todo mês de dezembro, com vigência para o ano-calendário
posterior, conforme a seguinte fórmula:

 
RTt = RTt-1(IPCAt-1/IPCAt-2)(1-Xt)(1-Qt)/(1-Qt-1)
 
Onde:
RTt corresponde à Receita Teto estabelecida para o ano-calendário t;
RTt-1 corresponde à Receita Teto estabelecida para o ano-calendário t-1;
IPCAt-1 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE em dezembro do ano t-1;
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IPCAt-2 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE em dezembro do ano t-2;
Xt é o Fator X estabelecido para o ano-calendário t, quando houver, ou equivale a 0, caso contrário;
Qt é o Fator Q estabelecido para o ano-calendário t, quando houver, ou equivale a 0, caso contrário;
Qt-1 é o Fator Q estabelecido para o ano-calendário t-1, quando houver, ou equivale a 0, caso contrário.
 
6.6. O Fator X poderá afetar de forma positiva ou negativa o resultado do reajuste anual,
dependendo da taxa média de variação anual da variável Passageiros Tarifados do quinquênio anterior à
conclusão de cada Revisão dos Parâmetros da Concessão, de acordo com a seguinte fórmula:

 

6.6.1. O Fator X terá valor igual a zero até a conclusão da segunda Revisão dos Parâmetros
da Concessão.
6.6.2. O Fator X a ser calculado na segunda Revisão dos Parâmetros da Concessão
considerará as cinco variações anuais da variável Passageiros Tarifados do período compreendido
entre 2028 e 2033 e sua aplicação terá início no reajuste a ser feito em dezembro de 2034.

6.7. O Fator Q da fórmula acima será aplicado conforme previsto no PEA.
6.7.1. O Fator Q poderá afetar de forma positiva ou negativa o resultado do reajuste anual
dependendo do desempenho apresentado pela Concessionária no que se refere à qualidade do serviço.
6.7.2. Por ocasião das Revisões dos Parâmetros da Concessão, os IQS, assim como a
metodologia de cálculo do Fator Q, poderão ser revistos pela ANAC, após audiência pública, com
vistas a criar incentivos para melhoria da qualidade dos serviços prestados, a ser aplicado a cada
reajuste até a próxima Revisão dos Parâmetros da Concessão.

 
Subseção III – Considerações Gerais
 
6.8. Até o final do Estágio 2 da Fase I-A, aplicam-se os tetos tarifários vigentes nos respectivos
aeroportos anteriormente à Data de Eficácia.
6.9. Após o final do Estágio 2 da Fase I-A, o Teto Tarifário e a Receita Teto vigentes serão
aqueles estabelecidos para o respectivo ano-calendário, sendo consideradas para o cálculo da Receita por
Passageiro apenas as informações financeiras e operacionais a partir desta data.
6.10. A implementação e a publicação no Diário Oficial da União dos reajustes serão de
responsabilidade da ANAC.
 
Seção II – Da Revisão dos Parâmetros da Concessão
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6.11. As Revisões dos Parâmetros da Concessão serão realizadas a cada período de 5 (cinco) anos
do período da Concessão.
6.12. A Revisão dos Parâmetros da Concessão tem como objetivo permitir a determinação:

6.12.1. dos IQS;
6.12.2. da metodologia de cálculo do Fator Q;
6.12.3. da atualização do valor do Fator X, de acordo com a fórmula de que trata o item 6.6; e
6.12.4. da Taxa de Desconto a ser utilizada no Fluxo de Caixa Marginal.

6.13. A primeira Revisão dos Parâmetros da Concessão ocorrerá em 2029, e as demais a cada
período de cinco anos a partir de então.
6.14. Em cada Revisão dos Parâmetros da Concessão, a ANAC poderá:

6.14.1. revisar os parâmetros de nível de serviço estabelecidos no PEA, respeitada a alocação
de riscos do contrato;
6.14.2. Avaliar e definir ou redefinir um Sistema de Indicadores atrelados ou não a um
mecanismo de incentivo representado pelo Fator Q para todos os aeroportos, independentemente da
movimentação de passageiros.

6.15. Os procedimentos relativos às Revisões dos Parâmetros da Concessão serão precedidos de
ampla discussão pública.
 
Seção III – Da Proposta Apoiada
 
6.16. A Proposta Apoiada constitui mecanismo de flexibilização regulatória cujo objetivo é
permitir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão e da eficiência na gestão
aeroportuária ao longo do período da concessão.
6.17. A Concessionária poderá, apoiada pelas Empresas Aéreas e por operadores de aviação
geral, apresentar Proposta Apoiada para, em conjunto ou isoladamente:

6.17.1. Alterar valores de Receita Teto e Teto Tarifário ou estabelecer modelos alternativos de
tarifação;
6.17.2. Estabelecer um ou mais parâmetros da concessão que irão vigorar por prazo
determinado;
6.17.3. Estabelecer novos compromissos relativos à oferta de infraestrutura e serviços
aeroportuários não previstos no Contrato; ou
6.17.4. Alterar obrigações contratuais relativas à oferta de infraestrutura e serviços
aeroportuários.

6.18. A ANAC deverá aprovar ou rejeitar a proposta levando em consideração (i) critérios de
boas práticas em termos de tarifação, de investimentos, eficiência operacional ou de qualidade de serviço
nos aeroportos e/ou (ii) os interesses dos Usuários finais dos aeroportos.
6.19. Não serão admitidas Propostas Apoiadas que tratem dos investimentos obrigatórios iniciais.
6.20. A ANAC poderá aprovar Proposta Apoiada por empresa aérea ou grupo de empresas aéreas
com vistas a flexibilizar requisitos das especificações mínimas de infraestrutura e nível de serviço dos
terminais ou de partes dos terminais, observado o item 6.19.
6.21. Enquanto vigente, a Proposta Apoiada aprovada pela ANAC prevalece sobre os dispositivos
contratuais que disciplinam as restrições à tarifação, as obrigações relativas à oferta de infraestrutura e
serviços aeroportuários e os parâmetros que compõem a RPC, no que couber, tendo em vista o escopo da
proposta.

6.21.1. Na hipótese de aprovação de Proposta Apoiada que trate de um ou mais parâmetros da
concessão, a Revisão do Parâmetro da Concessão objeto da Proposta Apoiada será realizada no
último ano de sua vigência.
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6.22. Caso requerido, a ANAC poderá atuar como mediadora para facilitar o alcance de acordo
entre as partes.

6.22.1. A ANAC poderá ainda definir parâmetros da RPC utilizando como subsídio
negociações que não tenham resultado em Proposta Apoiada.

6.23. A ANAC poderá regulamentar regras e procedimentos que disciplinem a formulação e
aprovação da Proposta Apoiada.
 
Seção IV - Da Revisão Extraordinária
 
6.24. Os procedimentos de Revisão Extraordinária objetivam a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato, a fim de compensar as perdas ou ganhos da Concessionária,
devidamente comprovados, em virtude da ocorrência dos eventos elencados no CAPÍTULO V – Seção I
do Contrato, desde que impliquem alteração relevante dos custos ou da receita da Concessionária, nos
termos descritos nos itens a seguir:

6.24.1. Para efeitos do disposto no caput, será considerada alteração relevante o evento que
causar impacto superior a 1% (um por cento) da receita bruta anual média da Concessão referente aos
3 (três) exercícios anteriores ao início do processo de Revisão Extraordinária.

6.24.1.1. Na ausência de informações disponíveis referentes às receitas brutas de algum
dos 3 (três) exercícios anteriores ao início do processo de Revisão Extraordinária, a ANAC
poderá considerar as últimas 3 (três) informações anuais disponíveis referentes às receitas
brutas auferidas nos aeroportos que integram a Concessão para complementar o cálculo da
receita bruta anual média a que se refere o item 6.24.1.

6.24.2. O impacto a que se refere o item 6.24.1 será medido pelo valor presente líquido do
fluxo de caixa marginal projetado em razão do evento que ensejou a recomposição, utilizando-se a
taxa de desconto em vigor na data do pedido, nos termos do respectivo Contrato.
6.24.3. Na hipótese de pedido de Revisão Extraordinária que contemple mais de um evento,
considera-se o percentual a que se refere o item 6.24.1 para cada evento de forma isolada.
6.24.4. O pedido de Revisão Extraordinária deverá ser apresentado no prazo máximo de 5
(cinco) anos contados da data em que ocorreu o evento, sob pena de preclusão do direito à
recomposição do equilíbrio.
6.24.5. No caso de evento que provoque impacto contínuo no tempo, ou no caso de evento em
que o impacto só ocorra em momento posterior, o prazo a que se refere o item 6.24.4 contar-se-á da
data do início do impacto.

6.25. A Revisão Extraordinária ocorrerá de ofício ou mediante solicitação da Concessionária.
6.25.1. O procedimento de Revisão Extraordinária iniciado pela ANAC deverá ser objeto de
comunicação à Concessionária.

6.25.1.1. A ausência de manifestação da Concessionária no prazo consignado na
comunicação, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, será considerada como
concordância em relação ao mérito da proposta de Revisão Extraordinária da ANAC.

6.25.2. Para solicitação de Revisão Extraordinária pela Concessionária devem ser observadas
normas específicas da ANAC sobre a matéria.
6.25.3. A apreciação e decisão, pela ANAC, dos eventos que compõem o pedido de Revisão
Extraordinária poderá ser realizada de forma individual ou conjunta de acordo com o objeto, a
motivação ou tipificação de cada evento.

6.26. Cabe à ANAC a prerrogativa de escolher, dentre as medidas abaixo elencadas, individual ou
conjuntamente, a forma pela qual será implementada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro:

6.26.1. alteração do valor das Tarifas;
6.26.2. alteração do prazo da Concessão;
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6.26.3. alteração das obrigações contratuais da Concessionária;
6.26.4. revisão da Contribuição ao Sistema devida pela Concessionária, mediante comum
acordo entre ANAC e Concessionária, após prévia aprovação do Ministério da Infraestrutura; ou
6.26.5. outra forma definida de comum acordo entre ANAC e Concessionária, mediante prévia
aprovação do Ministério da Infraestrutura.

6.27. Para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerado, além
de norma da ANAC específica sobre o assunto, o Anexo 5 – Fluxo de Caixa Marginal, em que estão
previstos os procedimentos para a elaboração do Fluxo de Caixa Marginal de cada evento gerador do
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a fim de calcular a compensação financeira que anule os
impactos financeiros positivos ou negativos do evento que ensejou o desequilíbrio.
6.28. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão deverá
ser concluído em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas as hipóteses, devidamente
justificadas, em que seja necessária a prorrogação do prazo.

6.28.1. A contagem do prazo poderá ser interrompida caso seja necessário solicitar adequação
e complementação da instrução processual.

6.29. No decorrer da análise dos pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,
pela ANAC, ficam mantidos integralmente todos os deveres da Concessionária, especialmente as
obrigações relativas à Contribuição ao Sistema descritas na Seção IV, Do Capítulo II do Contrato de
Concessão.

 
CAPÍTULO VII – DA FISCALIZAÇÃO

 
7.1. A fiscalização da Concessão será efetuada pela ANAC.
7.2.  Para a verificação do cumprimento dos IQS pela Concessionária, a ANAC poderá recorrer
a serviço técnico de empresa especializada de auditoria independente, a ser indicada, contratada e
remunerada pela Concessionária, cabendo à ANAC o direito de veto na indicação realizada pela
Concessionária.
7.3. No exercício das suas atribuições, os encarregados pela fiscalização da concessão terão
livre acesso, a qualquer tempo e sem aviso prévio, aos dados relativos à administração, à contabilidade e
aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da Concessionária, assim como às obras, aos
equipamentos e às instalações integrantes ou vinculadas à concessão.
7.4. A ANAC exercerá fiscalização sobre as atividades realizadas nas fases de realização do
objeto do Contrato, determinando a execução de atos ou a suspensão daqueles que estejam sendo
realizados em desconformidade com os termos do PEA, com o previsto no Contrato ou com a legislação e
as normas da ANAC.
7.5. A ANAC poderá, a qualquer horário e em qualquer circunstância, fazer contatos com
qualquer órgão de comunicação da Concessionária, para averiguação do andamento ou solução de eventos
específicos.
7.6. A Concessionária está sujeita à cobrança de TFAC, em favor da ANAC, conforme
legislação específica.
 

CAPÍTULO VIII – DAS PENALIDADES
 
8.1. Caberá à ANAC, sempre que verificada a ocorrência de indícios de infração às cláusulas
contidas no presente Contrato e seus anexos, no Edital e seus anexos, bem como à regulamentação editada
para discipliná-las, instaurar processo administrativo para apuração de eventuais irregularidades praticadas
pela Concessionária.

8.1.1. O processo administrativo de que trata o presente Capítulo será conduzido em
consonância com os princípios gerais que fundamentam a atuação da Administração Pública Federal,
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em estrita observância aos critérios e às formalidades essenciais à garantia dos direitos dos
administrados, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo em seu âmbito de atuação, e da regulamentação complementar concernente à matéria.
8.1.2. Será o processo administrativo iniciado com o documento de comunicação da
irregularidade à Concessionária, podendo ensejar, sem prejuízo das penalidades previstas na
legislação específica, a aplicação das seguintes penalidades contratuais:

8.1.2.1. advertência;
8.1.2.2. multa;
8.1.2.3. suspensão do direito de participar de licitações e contratar com a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC; e
8.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

8.2. As penalidades serão aplicadas mediante decisão fundamentada da ANAC, assegurado à
Concessionária o direito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal, nos termos da
regulamentação vigente.
8.3. O cumprimento das penalidades impostas pela ANAC não exime a Concessionária do fiel
cumprimento das obrigações e responsabilidades previstas no Contrato, bem como da reparação de
eventuais perdas e danos causados à ANAC, a seus empregados, aos Usuários ou a terceiros, em
decorrência das atividades relacionadas com a Concessão.
 
Seção I – Da Advertência
 
8.4. A penalidade de advertência será aplicada em razão do cometimento de infração contratual
de baixa lesividade, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

8.4.1. Solicite formalmente a Concessionária a aplicação da advertência, mediante
reconhecimento do cometimento da infração objeto da apuração, no prazo definido para apresentação
da defesa no processo administrativo; e
8.4.2. Evidencie a Concessionária a adoção das medidas necessárias à efetiva correção da
falta, resultando em comprovada cessação da infração até a data da solicitação.

8.5. Para fins do disposto no item 8.4, são consideradas infrações contratuais de baixa lesividade
aquelas cujo valor da multa estipulado para a conduta, considerada a receita bruta da Concessionária e de
suas eventuais subsidiárias integrais, nos termos do Anexo 3 – Procedimentos para Aplicação das
Penalidades de Multa – e conforme as tabelas nele contidas, não ultrapasse a quantia equivalente a:

8.5.1. 0,005%, para infrações de incidência diária;
8.5.2. 0,150%, para infrações de incidência mensal;
8.5.3. 0,500%, para infrações de incidência por evento.

8.6. Excetuam-se da possibilidade de advertência as hipóteses em que seja verificada
reincidência específica na infração, praticada nos últimos 03 (três) anos, contados da data de ocorrência do
fato em apuração.

8.6.1. Considera-se reincidência específica o cometimento de infração relacionada com o
mesmo item contratual ou de dispositivo de norma regulamentar infringido por conduta anterior
definitivamente julgada em âmbito administrativo.

 
Seção II – Da Multa
 
8.7. Por descumprimento das obrigações contratuais a ANAC poderá aplicar multas, conforme
procedimentos, definições e valores descritos no Anexo 3 – Procedimentos para Aplicação das Penalidades
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de Multa.
8.8. A multa poderá ter aplicação cumulativa com as demais sanções previstas neste Contrato ou
na legislação específica.
 
Seção III – Da Suspensão do Direito de Participar de Licitações e de Contratar com a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC
 
8.9. A suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com a ANAC se dará no
caso de práticas reiteradas de infrações contratuais ou regulamentares, incluindo os casos que ensejam a
declaração de caducidade, além das situações previstas na legislação e nas normas aplicáveis, destacando-
se aquelas previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993.
8.10. A penalidade prevista nesta Seção alcança também o acionista controlador da
Concessionária, e não poderá ser aplicada por prazo superior a dois anos.
 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública
 
8.11. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, restará a Concessionária sujeita à declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, observadas as disposições legais
aplicáveis.
 
Seção V – Das Medidas Acautelatórias
 
8.12. A imposição das penalidades à Concessionária não afasta a possibilidade de aplicação de
medidas acautelatórias pela ANAC, visando manter a prestação do serviço público adequado e preservar a
integridade física ou patrimonial de terceiros e dos bens reversíveis. Tais medidas podem consistir em:
detenção de bens, equipamentos e materiais, interdição de instalações, apreensão, embargos de obras, além
de outras medidas previstas na legislação e regulamentação do setor.
 

CAPÍTULO IX – DA SUBCONTRATAÇÃO
 
9.1. É admitida a subcontratação de obras e serviços pela Concessionária, sendo vedada a
subcontratação da operação do Aeroporto.

9.1.1. A subcontratação da operação do Aeroporto será permitida somente no caso de
transferência do controle ou da administração temporária da Concessionária para o Financiador, nos
termos do item 10.9 e seus subitens, e apenas enquanto permanecer esta condição.
9.1.2. Não se considera subcontratação da operação do Aeroporto e tampouco transfere
direitos ou deveres relativos à sua exploração o contrato de assistência técnica de que trata o item
3.1.83.

9.2. A subcontratação de obras e serviços não elide a responsabilidade da Concessionária pelo
cumprimento das cláusulas contratuais, bem como da legislação e das normas da ANAC.
 

CAPÍTULO X – DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO E DO CONTROLE SOCIETÁRIO
 
10.1. Durante todo o prazo da Concessão, a Concessionária não poderá realizar qualquer
modificação direta ou indireta no seu controle societário ou transferir a Concessão sem a prévia e expressa
anuência da ANAC, sob pena de caducidade.
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10.1.1. A celebração de acordos de acionistas no âmbito da Concessionária ou quaisquer
alterações posteriormente realizadas deverão ser submetidas à prévia aprovação da ANAC.
10.1.2. No caso de eventual modificação prevista no item 10.1, deverão ser apresentados à
ANAC, para análise de cumprimentos das obrigações contratuais e manutenção dos requisitos
editalícios, os acordos de acionistas celebrados pelo acionista controlador, bem como de outros
sócios, se necessários para averiguação do caso concreto.

10.2. Durante todo o prazo da Concessão, a transferência de ações de propriedade do Operador
Aeroportuário, ou qualquer outra operação, que implique redução de sua participação societária na
Concessionária a patamar inferior a 15% (quinze por cento), somente poderá ser efetuada mediante prévia
e expressa anuência da ANAC, que deverá considerar na análise a manutenção dos requisitos de
habilitação e do certificado operacional dos aeroportos integrantes do Bloco, quando aplicável, observado
o item 10.5.

10.2.1. Para os fins deste item, considera-se Operador Aeroportuário o acionista que, como
membro do Consórcio Proponente, conferiu habilitação técnica à Concessionária por ocasião do
certame licitatório.

10.3. Fica vedada a cisão, a fusão, a transformação ou a incorporação da Concessionária.
10.4. Para a transferência do controle societário ou da Concessão, a Concessionária deverá
apresentar à ANAC requerimento indicando e comprovando os requisitos de qualificação jurídica, fiscal,
técnica e econômica das pessoas jurídicas interessadas, necessárias à assunção da Concessão, bem como
demonstrando o compromisso em cumprir todas as cláusulas do Contrato.
10.5. A ANAC autorizará ou não o pedido de transferência do controle societário da
Concessionária por meio de ato devidamente motivado.
10.6. É permitida a alienação de ações da Concessionária para terceiros, de acordo com as
condições estabelecidas nos itens 10.7 e 10.8 do presente Contrato.

10.6.1. Regulamentação da ANAC disporá sobre eventual modificação do critério de controle
da Concessionária e poderá disciplinar a alienação das ações da Concessionária por meio de oferta
pública de ações em Bolsa de Valores.

10.7. Nos 5 (cinco) primeiros anos do prazo da Concessão, contados da Data de Eficácia, serão
observadas as seguintes regras:

10.7.1. Não será permitida a realização de oferta pública de ações; e
10.7.2. A mudança de composição acionária da Concessionária, ainda que não implique
mudança de controle societário, somente poderá ser efetuada mediante prévia e expressa anuência da
ANAC, observado o item 10.5.

10.8. Após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no item 10.7, serão observadas as
seguintes regras:

10.8.1. As operações que impliquem aumento da participação societária de Empresas Aéreas,
suas Controladoras, Controladas ou Coligadas na Concessionária somente poderão ser efetuadas
mediante prévia e expressa anuência da ANAC, observado o item 10.5; e
10.8.2. Sem prejuízo do disposto nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.8.1, a mudança de composição
acionária da Concessionária que não implique mudança de controle societário poderá ser efetuada
sem a prévia anuência da ANAC, devendo ser comunicada à ANAC em até 15 (quinze) dias após a
mudança.
10.8.3. Nas hipóteses em que houver a transferência de Controle da Concessionária, será
observado o disposto no Contrato, em especial o disposto nos itens 10.4 e 10.5.

10.9. A ANAC poderá autorizar a transferência do controle ou da administração temporária da
Concessionária para o Financiador com o objetivo de promover sua reestruturação financeira e assegurar a
continuidade da exploração do objeto da Concessão, nas condições pactuadas, diretamente, entre a SPE e
o Financiador.

10.9.1. A transferência do controle ou da administração temporária da Concessionária será
formalizada por escrito, devendo o Financiador comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do
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Contrato, de acordo com o art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
10.9.2. Para fins de transferência, o Financiador deverá atender às exigências de idoneidade
financeira, regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço, mediante a apresentação
dos documentos pertinentes exigidos pela ANAC à época do evento.
10.9.3. A assunção do controle ou da administração temporária da Concessionária pelos
Financiadores ou prestadores de garantia não alterará as obrigações da Concessionária e de seus
Controladores perante a ANAC.
 
CAPÍTULO XI – DA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS NO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO

 
Seção I – Das Disposições Gerais
 
11.1. A Concessionária poderá celebrar com terceiros, prestadores de serviços de transporte
aéreo, de serviços auxiliares ao transporte aéreo ou exploradores de outras atividades econômicas,
contratos que envolvam a utilização de espaços no Complexo Aeroportuário, pelo regime de direito
privado, observando-se a regulação vigente, bem como:

11.1.1. Seu prazo de vigência não poderá ultrapassar o do Contrato de Concessão, salvo nos
casos em que o prazo remanescente da concessão não for suficiente para garantir viabilidade
econômica ao empreendimento, mediante prévia autorização do Ministério da Infraestrutura, ouvida a
ANAC;

11.1.1.1. A autorização prevista no item 11.1.1 fica condicionada à análise de
conveniência e oportunidade pelo Ministério da Infraestrutura, sendo que qualquer negativa
não enseja, em qualquer hipótese, reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
11.1.1.2. Uma vez conferida a autorização prevista no item 11.1.1, fica também
expressamente aprovada a manutenção do contrato em questão, mesmo quando da extinção
antecipada da Concessão, nos termos do item 11.1.4.

11.1.2. A remuneração será livremente pactuada entre a Concessionária e a outra parte
contratante;

11.1.2.1. Os contratos previamente autorizados nos termos do item 11.1.1 deverão prever
remuneração periódica em parcelas iguais ou crescentes durante toda sua vigência, devendo ser
corrigidas monetariamente por índice oficial de inflação, sendo vedada a antecipação das
parcelas que extrapolem o prazo de concessão.

11.1.2.1.1. Caso o contrato comercial preveja remuneração variável proporcional ao
faturamento do negócio, essa deverá ter valor percentual igual ou crescente e
periodicidade constante ao longo de todo o contrato.
11.1.2.1.2. Caso o contrato comercial preveja formas de remuneração distintas das
dispostas neste artigo, essa deverá ser informada na solicitação e estará sujeita à
aprovação pelo Ministério da Infraestrutura.

11.1.3. Seus termos não poderão comprometer os padrões de segurança e de qualidade do
serviço concedido;
11.1.4. Em caso de extinção antecipada da Concessão, inclusive por caducidade e
encampação, o Poder Concedente ou o novo operador do Aeroporto poderá, independentemente de
indenização, denunciar os contratos celebrados pela Concessionária envolvendo a utilização de
espaços vinculados à Concessão, salvo nos casos em que o montante elevado dos investimentos a
serem realizados pelo cessionário justificar a sua manutenção mesmo quando da extinção antecipada
da Concessão, e a celebração do contrato tiver sido precedida de expressa aprovação do Ministério da
Infraestrutura, ouvida a ANAC;
11.1.5. A Concessionária poderá, conforme a regulamentação da ANAC, celebrar com
Empresas Aéreas contratos que confiram o direito de construir, manter ou utilizar, com exclusividade
ou prioridade, terminal ou partes de terminal, mediante prévia aprovação da ANAC.

Contrato de Concessão Contrato de concessão aeroporto federais (74048634)         SEI 1370.01.0046302/2020-61 / pg. 39



06/04/2023, 09:08 SEI/ANAC - 8275235 - Contrato

https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10422922&infra_… 35/47

11.1.6. A ANAC terá acesso, a qualquer tempo, a todos os contratos que a Concessionária
celebrar para formalizar a utilização de espaços no Complexo Aeroportuário.

11.1.6.1. As informações passíveis de solicitação pela ANAC estarão sujeitas aos
princípios dispostos pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, em particular a
observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção e a divulgação de
informações de interesse público, independentemente de solicitações.
11.1.6.2. Na hipótese de existirem informações passíveis de solicitação pela ANAC cuja
divulgação possa representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos, poderá a
Concessionária solicitar restrições sobre a publicidade destas, conforme previsto no Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012.

11.1.7. A Concessionária poderá celebrar com terceiros contratos que confiram o direito de
construir, manter ou utilizar, pátios, hangares, áreas de permanência, hangaragem, abastecimento de
combustíveis com vistas ao atendimento dos operadores de aviação geral.

11.2. A Concessionária assumirá todas as obrigações e direitos relacionados aos contratos que
envolvam a utilização de espaços no Complexo Aeroportuário que tenham sido sub-rogados ao Operador
Aeroportuário durante a Fase I-A.
11.3. A Concessionária disponibilizará espaços e tempo em mídias destinados à veiculação de
publicidade institucional de interesse público no Complexo Aeroportuário, sem ônus financeiro ao Poder
Público.
11.4. A Concessionária cederá sem ônus financeiro, com exceção do rateio das despesas
ordinárias do Complexo Aeroportuário, os espaços para as instalações de órgãos e entidades do Poder
Público que por disposição legal operam no aeroporto, observado o disposto em seus instrumentos
normativos, inclusive no que concerne à elaboração de projetos e execução de obras, e a disponibilidade
de áreas do aeroporto.
 
Seção II – Das Áreas e Atividades Operacionais
 
11.5. São Áreas e Atividades Operacionais do Complexo Aeroportuário aquelas essenciais à
prestação dos serviços de transporte aéreo, tais como despacho de aeronaves, passageiros e bagagens,
serviços auxiliares de rampa, carga e descarga de aeronaves, recebimento e despacho de carga e de bens
transportados por aeronaves, abastecimento de combustível e lubrificantes, armazenagem e capatazia
doméstica e internacional, entre outras que poderão ser definidas pela ANAC.
11.6. A remuneração pela utilização de Áreas e Atividades Operacionais será livremente pactuada
entre a Concessionária e as partes contratantes como forma de permitir uma precificação eficiente dos
serviços e otimizar a utilização da infraestrutura aeroportuária, observadas as disposições abaixo.

11.6.1. A remuneração deve ser definida em função de critérios objetivos e não
discriminatórios, tais como nível de serviço, disponibilidade de facilidades e previsão de
investimentos, entre outros critérios economicamente relevantes.

11.7. As propostas de definição e de alteração dos valores e critérios de remuneração, bem como
de criação de novas cobranças pela utilização de Áreas e Atividades Operacionais, devem ser precedidas
de consulta às partes interessadas relevantes, conforme previsto no item 15.2.2.

11.7.1. A Concessionária deverá identificar as partes interessadas relevantes dentre os
prestadores de serviços de transporte aéreo e prestadores dos serviços de que trata o item 11.5 cuja
remuneração está sendo objeto de consulta, e que são afetados pela remuneração que está sendo
objeto de consulta.
11.7.2. As consultas sobre as propostas de definição e de alteração dos valores e critérios de
remuneração, bem como de criação de novas cobranças pela utilização de Áreas e Atividades
Operacionais devem preferencialmente ser realizadas por meio de associações, comitês técnicos,
fóruns de governança ou outros grupos capazes de intensificar a cooperação entre as partes e
colaborar para o alcance de acordos e soluções negociadas.
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11.7.3. A consulta deve explicitar como a proposta atende aos princípios dispostos nos itens
11.6 e 11.6.1 e ser acompanhada de todas as informações relevantes para a sua avaliação.
11.7.4. Eventuais conflitos devem ser preferencialmente resolvidos por acordos diretos
estabelecidos entre as partes contratantes;

11.8. Para os aeroportos de Campo Grande, Congonhas e Uberlândia, a Concessionária deverá
apresentar à ANAC, nos termos do item 15.5, relatório de consulta assinado pelas partes interessadas
relevantes que formalize acordo em relação aos termos das propostas, com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência da data de início da implementação do acordo.

11.8.1. A ANAC poderá determinar a revisão do acordo caso o considere potencialmente
prejudicial aos passageiros ou verifique que alguma parte interessada relevante não consta do
relatório de consulta.
11.8.2. Caso as partes não cheguem a um acordo, a Concessionária poderá, mediante
apresentação de relatório de consulta elaborado nos termos do item 15.5, solicitar arbitramento pela
ANAC que, a seu critério, poderá aceitar a solicitação.

11.9. Para os aeroportos não abrangidos pelo item 11.8, a Concessionária deverá, sempre que
solicitado, apresentar à ANAC relatório de consulta elaborado nos termos do item 15.5.
11.10. Fica a critério da ANAC compor administrativamente conflitos de interesses não resolvidos
por meio de acordos diretos estabelecidos entre as partes.

11.10.1. Para avaliar a observância do disposto nos itens 11.6 e 11.6.1, a ANAC poderá
monitorar os preços praticados pela Concessionária nas Áreas e Atividades Operacionais e observar
as práticas de mercado, ficando a seu critério a comparação com preços praticados em outros
aeroportos no Brasil e no exterior e a análise dos custos relativos à utilização das Áreas e Atividades
Operacionais.
11.10.2. Em caso de descumprimento do disposto nos itens 11.6 e 11.6.1, a ANAC poderá, a
qualquer tempo, estabelecer a regulação dos preços relativos à utilização das Áreas e Atividades
Operacionais por meio de tarifas-teto, receita máxima ou outro método a ser estabelecido em
regulamentação específica após ampla discussão pública, caso em que a Concessionária não fará jus
ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
11.10.3. A ANAC levará em consideração em eventuais decisões o engajamento no processo de
consulta e negociação, a relevância e qualidade das informações compartilhadas e a fundamentação
das propostas e contrapropostas apresentadas, entre outros aspectos que demonstrem o nível de
cooperação de cada uma das partes para o alcance de acordos e soluções negociadas.

11.11. Fica assegurado o livre acesso para que as Empresas Aéreas ou terceiros possam atuar na
prestação dos serviços de que trata o item 11.5, inclusive quando houver prestação direta desses serviços
pela Concessionária, sendo vedadas quaisquer práticas discriminatórias, observada a legislação vigente e a
regulamentação da ANAC.

11.11.1. Em caso de falta de capacidade para atender à solicitação de novos entrantes para a
prestação dos serviços de que trata o item 11.5, deverá a Concessionária solicitar à ANAC
autorização para limitar o número de prestadores desses serviços no Aeroporto, podendo a ANAC
fixar o número mínimo de prestadores no caso concreto.
11.11.2. Em caso de evento que gere falta de capacidade para atender aos atuantes na prestação
dos serviços de que trata o item 11.5, deverá a Concessionária solicitar à ANAC autorização para
reduzir o número de prestadores de serviços atuantes no Complexo Aeroportuário, podendo a ANAC
fixar o número mínimo de prestadores no caso concreto.
11.11.3. Para os serviços de que trata o item 11.5 cuja complexidade, custo ou impacto
ambiental inviabilize a divisão e/ou duplicação da infraestrutura correspondente, tornando
antieconômica a prestação do serviço por mais de uma empresa, deverá a Concessionária solicitar
autorização à ANAC para prestar esses serviços de forma exclusiva.
11.11.4. A Concessionária deverá submeter à ANAC, para análise e eventuais medidas cabíveis,
os contratos que envolvam a construção e/ou operação de infraestruturas de dutos e hidrantes nos
aeroportos, previamente à sua assinatura ou sub-rogação.
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11.11.4.1. A ANAC poderá, por motivos concorrenciais, determinar que a Concessionária
estabeleça restrições à participação das empresas operadoras de infraestruturas de dutos e
hidrantes nas atividades de distribuição e revenda de combustíveis no aeroporto.

11.12. A Concessionária e os operadores de áreas de movimentação de carga não poderão cobrar
por serviços não solicitados pelos usuários e não obrigatórios por regulamentos dos órgãos reguladores,
fiscais e anuentes.

11.12.1. A Concessionária poderá cobrar preço específico em caso de dispêndios relativos a
cargas que não sejam recebidas e operadas no TECA, desde que observadas as regras de consulta
estabelecidas no Capítulo XV.
 

CAPÍTULO XII – DA INTERVENÇÃO
 
12.1. A ANAC poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes,
em caráter excepcional, intervir na Concessão para assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem
como o fiel cumprimento pela Concessionária das disposições contratuais, legais e decorrentes de normas
pertinentes, quando considerar que tais descumprimentos afetem substancialmente a capacidade da
Concessionária na execução dos serviços previstos neste Contrato.
12.2. A intervenção será decretada pela ANAC, que designará o interventor, o prazo de duração,
os objetivos e os limites da medida.
12.3. No prazo de 30 (trinta) dias contados da declaração de intervenção, a ANAC deverá
instaurar o competente procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e
apurar responsabilidades, assegurando à Concessionária o direito ao contraditório e à ampla defesa.
12.4. O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta
dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção.
12.5. Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados os
pressupostos legais e decorrentes de normas para sua decretação, devendo o serviço e os bens da
concessão retornarem imediatamente à Concessionária, sem prejuízo da prestação de contas por parte do
interventor e da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato para indenização
porventura cabível.
12.6. Caberá ao interventor decidir pela manutenção ou não dos pagamentos decorrentes das
obrigações contraídas pela Concessionária anteriormente à intervenção, tendo em vista a necessidade de
continuidade da prestação do serviço concedido.
12.7. Se as receitas da Concessão não forem suficientes para cobrir as despesas necessárias à
continuidade do serviço concedido, a ANAC poderá executar a Garantia de Execução Contratual para
obter os recursos faltantes.

12.7.1. Caso a garantia não seja suficiente, a Concessionária deverá ressarcir a ANAC, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da requisição nesse sentido.

12.8. Como resultado da intervenção poderá ser considerada extinta a Concessão, obedecendo-se
ao disposto no Capítulo XIII e aplicando-se as penalidades cabíveis.

 
CAPÍTULO XIII – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

 
13.1. A Concessão considerar-se-á extinta, observadas as normas legais específicas, quando
ocorrer:

13.1.1. término do prazo do contrato;
13.1.2. encampação;
13.1.3. caducidade;
13.1.4. rescisão;
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13.1.5. anulação;
13.1.6. relicitação; ou
13.1.7. falência ou extinção da concessionária;

13.2. Além das hipóteses previstas no item 13.1, a ocorrência de caso fortuito ou força maior,
regularmente comprovados e impeditivos da execução do Contrato, poderá ensejar a extinção da
concessão.
13.3. No caso de extinção da Concessão, a ANAC poderá:

13.3.1. assumir a prestação do serviço concedido, no local e no estado em que se encontrar;
13.3.2. ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos
empregados na execução do serviço, necessários à sua continuidade;
13.3.3. aplicar as penalidades cabíveis, principalmente pela reversão de bens em desacordo
com os termos deste contrato; e
13.3.4. reter e executar as garantias contratuais, para recebimento de multas administrativas e
ressarcimento de prejuízos causados pela Concessionária.

13.4. Durante a vigência do Contrato, a ANAC e terceiros serão autorizados a realizar estudos e
visitas técnicas que visem à promoção ou prosseguimento de novos procedimentos licitatórios.
13.5. Dois anos antes do término do prazo de vigência do Contrato, a Concessionária deverá
apresentar à ANAC a documentação técnica e administrativa, bem como as orientações operacionais
necessárias.
13.6. Ao término da Concessão, a ANAC irá vistoriar o Aeroporto e lavrar o Termo de
Recebimento Definitivo da sua operação. Após a lavratura deste Termo, a Concessionária deverá transferir
à União, ou para quem essa indicar, a operação do Aeroporto.
13.7. Extinta a Concessão, retornam automaticamente à União os bens reversíveis, nos termos da
regulamentação.
13.8. Na extinção da Concessão, os bens a serem revertidos à União deverão estar livres e
desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.
13.9. Em qualquer caso de extinção da Concessão, a Concessionária deverá elaborar um
inventário completo de todos os bens vinculados à Concessão e entregar à ANAC no prazo solicitado;
13.10. Em caso de extinção da concessão, não serão devolvidos os valores referentes à
Contribuição Inicial.
 
Seção I – Do Término do Prazo do Contrato
 
13.11.  O término da vigência contratual implicará, de pleno direito, a extinção da Concessão.
13.12.  A Concessionária deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente com a
ANAC para que os serviços objeto da Concessão continuem a ser prestados ininterruptamente, bem como
prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco à saúde ou segurança dos Usuários e dos funcionários
do Aeroporto e da ANAC.
13.13. Até 2 (dois) anos antes da data do término de vigência da Concessão, a Concessionária
apresentará um Programa de Desmobilização Operacional, devendo tal programa ser analisado pela
ANAC no prazo máximo de 6 (seis) meses.

13.13.1. Ao termo da concessão retornarão à União os bens reversíveis, sem direito a qualquer
indenização para a Concessionária.

 
Seção II – Da Encampação
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13.14. Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, a ANAC poderá
retomar a Concessão, após assegurar o prévio pagamento da indenização de que trata o artigo 36 da Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, acrescida das seguintes parcelas:

13.14.1. do ativo intangível relacionado ao direito da concessão, ainda não amortizado, cuja
contrapartida tenha sido pagamentos realizados em decorrência de obrigações contratuais;
13.14.2. do valor presente da estimativa de lucros futuros, calculados com base na expectativa
de retorno do prazo remanescente da concessão; e
13.14.3. custo de desmobilização, incluindo o valor de todos os encargos e ônus decorrentes de
multas, rescisões e indenizações devidas a empregados, fornecedores e outros terceiros credores da
Concessionária, a qualquer título.

13.15. A parte da indenização, devida à Concessionária, correspondente ao saldo devedor dos
financiamentos, poderá ser paga diretamente aos Financiadores, condicionado à emissão de declaração de
quitação plena do saldo devedor. O remanescente será pago diretamente à Concessionária.
13.16. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela Concessionária serão
descontados da indenização prevista para o caso de encampação, até o limite do saldo devedor dos
financiamentos contraídos pela Concessionária para cumprir as obrigações de investimento previstas no
Contrato.
 
Seção III – Da Caducidade
 
13.17. A caducidade da Concessão poderá ser declarada nos casos enumerados na Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, e suas modificações.
13.18. Considera-se passível de declaração de caducidade, na hipótese prevista no art. 38, § 1º, II,
da Lei nº 8.987/1995, o descumprimento de obrigações contratuais, legais e decorrentes de normas que
possam ter grave impacto negativo na prestação adequada do serviço concedido, destacando-se a
reiteração ou o prolongamento dos seguintes descumprimentos contratuais:

13.18.1. não manutenção da vigência dos seguros exigidos pelo Contrato;
13.18.2. não manutenção da integridade da Garantia de Execução Contratual, conforme
previsto neste contrato;
13.18.3. fraude comprovada no cálculo do pagamento da Contribuição Variável, especialmente
pela redução artificial da base de cálculo, ocasionada, dentre outras hipóteses, pela alteração de dados
contábeis da Concessionária e pela contratação de preços artificialmente reduzidos com terceiros.

13.19. A ANAC poderá promover a declaração de caducidade da Concessão, que será precedida do
competente processo administrativo para verificação da inadimplência parcial ou total, assegurando-se à
Concessionária direito à ampla defesa e ao contraditório.
13.20. A instauração do processo administrativo para declaração da caducidade será precedida de
comunicação à Concessionária e aos Financiadores, apontando a situação de inadimplência e concedendo
prazo razoável, não inferior a 30 (trinta) dias, para sanar as irregularidades.
13.21. Antes da declaração da caducidade, a ANAC encaminhará uma notificação aos
Financiadores para que se manifestem em prazo não inferior a 30 (trinta) dias sobre a intenção de assumir
a Concessão.
13.22. Na hipótese de declaração da caducidade, a extinção do contrato de concessão se dará no
prazo de até 2 (dois) anos a contar do ato declaratório.

13.22.1. Durante o período de que trata o item 13.22:
13.22.1.1. Ficam mantidas as obrigações da Concessionária referentes ao cumprimento do
contrato de concessão, ressalvada a possibilidade de suspensão de deveres específicos, por
motivo de interesse público, a critério do Poder Concedente;
13.22.1.2. A Concessionária deverá apresentar e implementar, em prazo a ser definido pelo
Poder Concedente, Plano de Desmobilização que assegure a transferência, sem interrupção, das
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operações aeroportuárias segundo um cronograma alinhado com o novo operador
aeroportuário.

13.23. O valor dos investimentos vinculados a Bens Reversíveis ainda não amortizados, calculado
segundo metodologia disciplinada na Resolução ANAC nº 533/2019 e alterações supervenientes, integrará
o cálculo da indenização devida à Concessionária em caso de caducidade, descontados:

13.23.1. os prejuízos causados pela Concessionária em decorrência do descumprimento de
obrigações contratuais e os valores devidos pela Concessionária à União e à ANAC;
13.23.2. as multas contratuais aplicadas à Concessionária que não tenham sido pagas até a data
do pagamento do montante da indenização; e
13.23.3. quaisquer valores recebidos pela Concessionária a título de cobertura de seguros
relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração de caducidade.

13.24.    A parte da indenização, devida à Concessionária, correspondente ao saldo devedor dos
financiamentos efetivamente aplicados em investimentos no Complexo Aeroportuário, poderá ser paga
diretamente aos Financiadores, a critério do Poder Concedente e condicionado à emissão de declaração de
quitação plena do saldo devedor. O remanescente será pago diretamente à Concessionária.
13.25. A declaração de caducidade acarretará, ainda:

13.25.1. a execução da Garantia de Execução do Contrato; e
13.25.2. a retenção de eventuais créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao Poder Concedente.

13.26. A declaração da caducidade não acarretará para o Poder Concedente qualquer espécie de
responsabilidade em relação a ônus, encargos, obrigações ou compromissos com terceiros assumidos pela
Concessionária, notadamente em relação a obrigações de natureza trabalhista, tributária e previdenciária.
 
Seção IV – Da Rescisão
 
13.27. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da Concessionária, no caso de
descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente, mediante ação judicial especialmente
intentada para esse fim.
13.28. A Concessionária somente poderá se desvincular das obrigações assumidas no Contrato,
inclusive quanto à continuidade da prestação do serviço, no caso de inadimplência do Poder Concedente,
após o trânsito em julgado da decisão judicial que decretar a rescisão do Contrato.
13.29. A indenização devida à Concessionária, no caso de rescisão judicial do Contrato por culpa
do Poder Concedente, será equivalente à encampação e calculada na forma prevista no item 13.14 deste
Contrato.
 
Seção V – Da Anulação
 
13.30. O Contrato somente poderá ser anulado nos termos da lei observando-se os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
13.31. Caso a Concessionária não tenha dado causa à anulação, a indenização devida será
equivalente à encampação e calculada na forma prevista no item 13.14 deste Contrato.
13.32. Caso a Concessionária tenha dado causa à anulação, a indenização devida será equivalente
à prevista para a hipótese de caducidade.
 
Seção VI – Da Relicitação
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13.33. A concessão poderá ser extinta por acordo entre Poder Concedente e Concessionária, em
procedimento que garanta a continuidade da prestação dos serviços até a celebração de novo ajuste
negocial para exploração das infraestruturas aeroportuárias.
13.34.   As providências a cargo do Poder Concedente tendentes à relicitação da concessão se
iniciam após a qualificação do empreendimento para esse fim específico no Programa de Parcerias de
Investimentos (PPI) e obedecerão aos ritos e procedimentos de que trata a Lei nº 13.448, de 05 de junho de
2017, bem como demais atos regulamentares supervenientes, expedidos pelo Poder Executivo Federal.

13.34.1. Cabe à Concessionária requerer a qualificação do contrato para fins de relicitação,
demonstrada sua incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas
originalmente.

13.35.   Para viabilizar a relicitação do contrato, as partes deverão ratificar termo aditivo, cujo
conteúdo observará os limites definidos pela legislação em vigor no momento de sua celebração.
13.36.  A indenização relativa aos investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados,
devida à Concessionária em caso de relicitação, será calculada segundo metodologia disciplinada na
Resolução ANAC nº 533, de 07 de novembro de 2019, e alterações supervenientes.
13.37.  Na hipótese de que trata a presente seção, os serviços prestados pela Concessionária não
poderão ser interrompidos ou paralisados, até a assunção da operação dos aeroportos pelo novo
contratado, conforme modelo de transição a ser definido pelo Poder Concedente.
 
 Seção VII – Da Falência ou Da Extinção da Concessionária
 
13.38. Na hipótese de extinção do Contrato por falência ou extinção da Concessionária, eventual
indenização devida à Concessionária será calculada e paga conforme os critérios previstos para a
caducidade da Concessão, na forma dos itens 13.23 e 13.24 deste Contrato.
13.39. Não será realizada partilha do eventual acervo líquido da Concessionária extinta entre seus
acionistas antes do pagamento de todas as obrigações perante a ANAC, e sem a emissão de termo de
vistoria pela ANAC que ateste o estado em que se encontram os bens vinculados à Concessão.
 

CAPÍTULO XIV – DOS BENS DA CONCESSÃO
 
Seção I – Dos Bens Reversíveis
 
14.1. São reversíveis:

14.1.1. Todos os bens imóveis e quaisquer benfeitorias localizados no sítio aeroportuário; e
14.1.2. Todos os bens móveis utilizados no processamento de passageiros, aeronaves ou
cargas.

14.2. Os bens reversíveis decorrentes de investimentos realizados pela Concessionária deverão
ser amortizados no prazo da Concessão, nos termos da regulação vigente.
14.3. São considerados não reversíveis todos os bens, direitos e serviços utilizados
exclusivamente em atividades administrativas da Concessionária.
 
Seção II – Do Controle Patrimonial
 
14.4. A Concessionária deverá observar os dispositivos da Resolução ANAC nº 661, de 02 de
fevereiro de 2022, e alterações supervenientes, em especial manter sistema de controle patrimonial de
todos os bens da concessão capaz de gerar os Relatório de Bens.

É
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14.4.1. É assegurado à ANAC o acesso irrestrito e imediato ao sistema de controle patrimonial
da concessionária.

14.5. A Concessionária deverá apresentar, o Relatório Interno de Bens - RIB, o Relatório Externo
de Bens - REB, e o Relatório de Movimentação de Bens – RMB, na forma e prazos definidos na
regulamentação vigente.
 
Seção III – Da Reversão dos Bens
 
14.6. Com o advento do termo do Contrato de Concessão, reverterão à União todos os bens
reversíveis, nos termos deste contrato e da regulamentação do setor.
14.7. Os bens revertidos à União deverão estar em condições adequadas de conservação e
funcionamento, para permitir a continuidade dos serviços que eram objeto da Concessão, pelo prazo
mínimo adicional de 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos excepcionais quando tiverem vida útil
menor.
14.8. No caso de extinção antecipada da concessão, os recursos auferidos pela Concessionária em
decorrência das alienações de bens repassados pelo Poder Público serão descontados do valor de eventual
indenização.
 
Seção IV – Da Lista Mínima de Bens
 
14.9.  Caso algum dos bens listados no Anexo 22 do Edital não seja encontrado no respectivo
aeroporto, e tenha sido informado à ANAC conforme itens 2.22.11.1 e 2.22.11.2, a ANAC comunicará a
ocorrência à Secretaria Nacional de Aviação Civil do Ministério da Infraestrutura, para imediata
instauração de procedimento administrativo específico visando a localização ou a reposição do bem em até
60 (sessenta) dias a contar do recebimento da comunicação.

14.9.1. Persistindo a ausência do bem após esse período, o valor correspondente será
calculado pela Secretaria Nacional de Aviação Civil, que pagará diretamente à Concessionária, nos
termos da legislação em vigor.
14.9.2. Caso não ocorra o pagamento previsto no item anterior, a Concessionária fará jus a
desconto nas parcelas de contribuição variável, corrigido pelo IPCA e taxa de desconto contratual,
contados a partir do encerramento do Estágio 2 da Fase I-A de cada aeroporto do bloco.

 
CAPÍTULO XV – DAS CONSULTAS AOS USUÁRIOS

 
15.1. A Concessionária deverá consultar anualmente as partes interessadas relevantes,
independentemente das consultas específicas tratadas no item 15.2, com o objetivo de promover maior
transparência na relação com os Usuários:

15.1.1. As consultas anuais devem envolver trocas de informações relevantes para a operação
do aeroporto, pelas partes envolvidas, tais como projeções de demanda (aeronaves, passageiros e
carga), projeções de receitas (tarifárias e não tarifárias), estrutura tarifária, custos operacionais e
investimentos que afetem seus Usuários.
15.1.2. As consultas específicas tratadas no item 15.2 podem ser feitas junto às consultas
anuais, a critério da Concessionária.

15.2. Além do disposto no item 15.1, a Concessionária deverá consultar as partes interessadas
relevantes em relação, pelo menos, ao seguinte:

15.2.1. Suas propostas de realização de investimentos, adequações ou alterações na
infraestrutura aeroportuária que reduzam de forma significativa a oferta de infraestrutura ou que
afetem seus Usuários;

Á
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15.2.2. Suas propostas para a remuneração pela utilização de Áreas e Atividades Operacionais,
nos termos da Seção II do Capítulo XI;
15.2.3. Suas propostas de tarifação, nos termos da Seção I do Capítulo IV.

15.3. Além do disposto no item 15.1, a Concessionária poderá consultar as partes interessadas
relevantes em relação às suas propostas para cumprimento das obrigações previstas no PEA, em particular
no que se refere aos projetos de investimentos e à elaboração do Plano de Gestão da Infraestrutura – PGI e
do Plano de Ações da Concessionária;
15.4. O objetivo das consultas é induzir efetiva cooperação e compartilhamento de informações
entre Concessionária e partes interessadas relevantes, promovendo acordos e soluções negociadas.

15.4.1. Para tanto, a Concessionária deve estipular os procedimentos de forma a promover a
efetividade das consultas, seguindo boas práticas a exemplo daquelas recomendadas em manuais de
organizações internacionais tais como International Civil Aviaton Organization (ICAO),
Internacional Air Transport Association (IATA) e Airports Council Internacional (ACI), devendo, em
particular:

15.4.1.1. Estabelecer prazo razoável para o recebimento de manifestações das partes
interessadas relevantes e garantir que essas tenham acesso às informações necessárias para a
elaboração de manifestações fundamentadas.
15.4.1.2. Levar essas manifestações em consideração na elaboração de suas propostas
finais.
15.4.1.3. A condução do processo de consulta deverá ser orientada à obtenção de
concordância das partes interessadas relevantes, mas caso não seja possível, as contestações
fundamentadas às propostas finais da Concessionária devem ser satisfatoriamente respondidas.

15.5. A Concessionária deverá, por meio de protocolos ou relatórios, conforme previsto em
cláusulas específicas nos Capítulos II, IV e XI e no Anexo 02 – PEA, comprovar o cumprimento, nos
termos do item 15.4, das consultas previstas nos itens 15.1 e 15.2, descrevendo as negociações e
apresentando os entendimentos alcançados entre as partes.
15.6. A Concessionária poderá, em acordo com as partes interessadas relevantes e comunicando
previamente a ANAC, substituir os relatórios e protocolos vigentes por novos, observando as disposições
contratuais referentes ao objeto da consulta.
15.7. A ANAC poderá publicar documentos de orientação sobre o escopo definido nos itens 15.1
e 15.2 e sobre procedimentos de consulta e publicação de documentos, sem prejuízo de regulamentação
posterior.
15.8. Na ausência de cláusula específica que delimite as partes interessadas relevantes que
deverão ser consultadas nos casos previstos nos itens 15.1 e 15.2, cabe à Concessionária identificá-las e
consultá-las.

15.8.1. Em caso de omissão ou dúvida da concessionária, a ANAC poderá, a seu critério,
definir quais partes interessadas devem ser consultadas.

15.9. As consultas às partes interessadas relevantes podem ser realizadas por meio de
associações, comitês técnicos, fóruns de governança ou outros grupos capazes de intensificar a cooperação
entre as partes e colaborar para o alcance de acordos e soluções negociadas.

 
CAPÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I – Da Documentação Técnica
 
16.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas
previstas no Contrato e Anexos, serão entregues à ANAC, respeitados os direitos de propriedade industrial.
16.2. A documentação técnica apresentada à Concessionária é de propriedade da ANAC, sendo
vedada sua utilização pela Concessionária para outros fins que não os previstos no Contrato. A
Concessionária deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação assim recebida.
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Seção II – Da Propriedade Intelectual
 
16.3. A Concessionária cede, gratuitamente, ao Poder Concedente, todos os projetos, planos,
plantas, documentos, sistemas e outros materiais corpóreos ou não, que se revelem necessários ao
desempenho das funções que incubem ao Poder Concedente ou ao exercício dos direitos que lhe assistem,
nos termos do Contrato, e que tenham sido especificamente adquiridos ou elaborados no desenvolvimento
de atividades integradas na Concessão.
16.4. Os direitos de propriedade intelectual sobre os estudos e projetos elaborados para os fins
específicos das atividades integradas serão transmitidos gratuitamente à ANAC ao final da Concessão.
 
Seção III – Da Arbitragem
 
16.5. As Partes comprometem-se a envidar todos os esforços no sentido de resolver,
preferencialmente entre si e de forma amigável, todas as controvérsias relativas a direitos patrimoniais
disponíveis decorrentes do Contrato de Concessão ou a ele relacionadas, assim definidas nos termos do
Decreto nº 10.025, de 20 de setembro de 2019, verificadas durante a execução ou quando da extinção do
contrato.

16.5.1. Os esforços de que tratam o item 16.5 não constituem etapa autônoma e obrigatória
prévia à arbitragem.

16.6. Serão definitivamente resolvidas por arbitragem as  controvérsias  referidas no item 16.5,
observadas as disposições da presente Seção, da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e do Decreto nº
10.025, de 20 de setembro de 2019.

16.6.1. As partes poderão se valer da arbitragem após decisão definitiva da autoridade
competente, insuscetível de reforma por meio de recurso administrativo.

16.7. O processo de arbitragem terá início mediante comunicação remetida pela Parte interessada
à outra, requerendo a instalação do Tribunal e detalhando a matéria em torno da qual gira a controvérsia,
as partes envolvidas, descrição dos fatos, pedidos e documentos comprobatórios.
16.8. A arbitragem será institucional, de direito, observadas as normas de direito material
brasileiro, vedada qualquer decisão por equidade.
16.9. As Partes deverão, de comum acordo, eleger câmara arbitral, capaz de administrar a
arbitragem conforme as regras da presente Seção, e apta a conduzir os atos processuais na sede da
arbitragem, conforme item 16.14, e, eventualmente, em outra localidade no Brasil pertinente, dentre
aquelas previamente credenciadas pela Advocacia-Geral da União ou, caso esteja indisponível o
credenciamento, que demonstre atender aos requisitos deste.

16.9.1. Não havendo consenso quanto à escolha da câmara, o Poder Concedente elegerá, no
prazo de 15 (quinze) dias, uma das seguintes instituições: (i) Corte Internacional de Arbitragem da
Câmara de Comércio Internacional; (ii) Corte Internacional de Arbitragem de Londres; ou (iii) Corte
Permanente de Arbitragem de Haia.

16.9.1.1.  Se, à época da instauração da controvérsia, nenhuma das três câmaras atender
aos requisitos previstos no item 16.9, o Poder Concedente elegerá, no mesmo prazo, outra
câmara arbitral que os atenda.
16.9.1.2.  Se o Poder Concedente não fizer a indicação no prazo, a Concessionária poderá
indicar, em até 15 (quinze) dias, qualquer câmara que atenda aos requisitos do item 16.9.

16.10. A arbitragem será conduzida conforme o Decreto nº 10.025, de 20 de setembro de 2019, e,
no que não conflitar com o presente Contrato, o Regulamento vigente da câmara arbitral eleita.

16.10.1.   Somente serão adotados procedimentos expeditos ou de árbitro único em caso de
acordo expresso entre as Partes.
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16.10.2. A Parte interessada deverá iniciar o processo arbitral na câmara arbitral preventa em
que tramitem as disputas ou controvérsias conexas ainda em curso.

16.11. O Tribunal Arbitral será composto por 03 (três) árbitros, sendo 01 (um) nomeado pela Parte
requerente, 01 (um) nomeado pela Parte requerida, inclusive eventuais substituições. O terceiro árbitro,
que presidirá o Tribunal Arbitral, será indicado pelos dois outros árbitros nomeados pelas Partes.

16.11.1. Caso a designação do presidente do Tribunal Arbitral não ocorra no prazo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da nomeação do segundo árbitro, ou não haja consenso na escolha, a
câmara arbitral eleita procederá à sua nomeação, nos termos do seu Regulamento de Arbitragem.
16.11.2.  A escolha de qualquer dos árbitros não está restrita à eventual lista de árbitros que
câmara arbitral eleita possua.

16.12.  Competirá ao Tribunal Arbitral, no início do procedimento, tentar a conciliação das Partes,
nos termos do art. 21 §4º da Lei nº 9.307/1996.
16.13. O idioma a ser utilizado no processo de arbitragem será a língua portuguesa, devendo a
Parte que quiser produzir provas em idioma estrangeiro, providenciar a necessária tradução, conforme o
caso.

16.13.1.  Havendo dúvida a respeito da tradução, a parte impugnante apresentará seus pontos de
divergência, cabendo ao Tribunal Arbitral decidir a respeito da necessidade de apresentação de
tradução juramentada, custeada pela Parte interessada na produção da prova.

16.14. Brasília, no Distrito Federal, Brasil, será a sede da arbitragem e o lugar da prolação da
sentença arbitral.
16.15. No que tange às matérias submetidas a arbitragem, fica eleito o foro da Seção Judiciária do
Distrito Federal da Justiça Federal exclusivamente para:

16.15.1. O ajuizamento da ação de anulação prevista na art. 33, caput, da Lei nº 9.307/96; e
16.15.2. A execução judicial da sentença arbitral.

16.16. Havendo necessidade de medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem,
a parte interessada deverá requerê-las ao árbitro de emergência nos termos do regulamento da Câmara de
Arbitragem eleita na forma do item 16.9 e seus subitens, cessando sua eficácia caso a arbitragem não seja
requerida no prazo de 30 (trinta) dias da data de efetivação da decisão.

16.16.1. Se ainda não houver sido definida a Câmara nos termos do item 16.9, a medida deverá
ser solicitada a um árbitro de emergência indicado conforme o regulamento de uma das três Câmaras
elencadas no item 16.9.1, a qual não ficará preventa para a arbitragem correspondente.
16.16.2. O Tribunal Arbitral deverá decidir, tão logo instalado e antes de qualquer outra
providência processual, pela preservação, modificação ou cessação dos efeitos da tutela provisória
obtida antecipadamente por uma das partes junto ao árbitro de emergência.
16.16.3. As Partes concordam que qualquer medida cautelar ou urgente que se faça necessária
após a instauração da arbitragem será unicamente requerida ao Tribunal Arbitral.

16.17. As despesas com a realização da arbitragem serão antecipadas pela Concessionária,
incluídos os honorários dos árbitros, as custas da instituição arbitral e demais despesas necessárias à
instalação, condução e desenvolvimento da arbitragem.

16.17.1. Os honorários dos árbitros serão fixados pela instituição arbitral eleita, sempre em
parâmetros razoáveis, considerando a complexidade da matéria que lhes for submetida, o tempo
demandado e outras circunstâncias relevantes do caso, segundo as práticas de mercado e o respectivo
regulamento.
16.17.2. Havendo necessidade de prova pericial, o perito independente será designado de
comum acordo entre as Partes ou, na falta de acordo, pelo Tribunal Arbitral. Os custos da perícia,
incluindo honorários periciais, serão antecipados pela Concessionária, nos termos do item 16.17,
independentemente de quem a requerer ou ainda que proposta pelo Tribunal Arbitral.

16.17.2.1.  As Partes poderão indicar assistentes técnicos, arcando com sua remuneração e
demais custos, os quais não serão objeto de ressarcimento pela Parte vencida.
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16.17.3.  Ao final do procedimento arbitral, a Concessionária, se vitoriosa, poderá ser restituída
das custas e despesas que houver antecipado proporcionalmente à sua vitória, conforme determinado
pela sentença arbitral.
16.17.4.   O Tribunal Arbitral condenará a Parte vencida total ou parcialmente pagamento de
honorários advocatícios fixados nos termos dos artigos 84 e 85 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de
2015, o Código de Processo Civil ou norma que os suceda.

16.17.4.1.  Não será devido nenhum outro ressarcimento de despesas de uma Parte com sua
própria representação, especialmente honorários advocatícios contratuais.

16.18. A sentença arbitral será definitiva, obrigará as Partes e, quando condenatória do Poder
Concedente, será adimplida mediante expedição de precatório judicial, requisição de pequeno valor ou por
meio dos instrumentos contratuais pertinentes, inclusive mecanismos de reequilíbrio econômico-
financeiro, conforme determinado na sentença e de acordo com a natureza da obrigação imposta,
observadas as disposições regulamentares vigentes.
16.19. O procedimento arbitral deverá observar o princípio da publicidade, nos termos da
Legislação Brasileira, resguardados os dados confidenciais nos termos deste contrato. A divulgação das
informações ao público ficará a cargo da câmara arbitral que administrar o procedimento e será feita
preferencialmente por via eletrônica.

16.19.1. Caberá a cada Parte da arbitragem, em suas manifestações, indicar as peças, dados ou
documentos que, a seu juízo, devem ser preservadas do acesso público, apontando o fundamento
legal.
16.19.2. Caberá ao Tribunal Arbitral dirimir as divergências entre as Partes da arbitragem
quanto às peças, dados e documentos indicados no item 16.19.1 e à responsabilidade por sua
divulgação indevida.

16.20. Ressalvada a hipótese de deferimento de medida cautelar ou de urgência, a submissão aos
mecanismos de solução de controvérsias previstos nesta Seção não exime o Poder Concedente ou a
Concessionária da obrigação de dar integral cumprimento a este Contrato, nem permite a interrupção das
atividades vinculadas à Concessão, observadas as prescrições deste contrato.
16.21. Salvo acordo entre as Partes em sentido diverso, todos os prazos previstos nesta cláusula
contam-se em dias corridos, postergando-se ao dia útil subsequente caso o vencimento ocorra em dia não
útil.
16.22. A ANAC poderá editar ato regulamentar superveniente relativo à arbitragem ou a outros
mecanismos adequados de solução de controvérsias, resguardadas as disposições desta Seção.
 
Seção IV – Do Foro
 
16.23. Para as questões que não estejam sujeitas à arbitragem nos termos da Seção III - da
Arbitragem, fica desde já eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal como único competente,
com renúncia expressa a qualquer outro.
 
E, por se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato, tudo perante as testemunhas
abaixo:

 
Brasília, ___ de ________ de 20__.

 
____________________________

Poder Concedente
 

____________________________
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Concessionária
 

____________________________
Operador Aeroportuário

 
Testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por Renata de Abreu Martins, Usuário Externo, em
28/03/2023, às 03:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Santiago Yus Saenz de Cenzano, Usuário
Externo, em 28/03/2023, às 03:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ángel Ramírez García, Usuário Externo, em
28/03/2023, às 05:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcantara Noman, Diretor-Presidente, em
28/03/2023, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jacqueline de Azevedo Silva, Gerente Outorgas de
Infraestrutura Aeroportuária, em 28/03/2023, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Guimaraes Pinto Pinheiro, Coordenador de
Outorgas e Projetos Especiais, em 28/03/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Pereira Pedroso, Usuário Externo, em
29/03/2023, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 8275235 e o código CRC 5649F221.

Referência: Processo nº 00058.010753/2023-62 SEI nº 8275235
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023032900095
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Fica oportunizado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste
Edital, para que, querendo, apresente alegações antes da decisão final, a serem
endereçadas à Gerência Técnica de Execução da Ação Fiscal, localizada no Setor
Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 6º Andar.
Brasília (DF), CEP 70308-200.

Informações adicionais podem ser solicitadas por e-mail, no endereço
gtfi@anac.gov.br.

. I N T E R ES S A D O CNPJ/CPF PROCESSO (NUP)

. RICARDO FERREIRA FREITAS ***488.012-** 00058.046164/2022-31

. DANIEL RODOVALHO DA SILVA ***032.501-** 00058.064873/2022-07

. DERCI GOMES DA SILVA ***.350.839-** 00058.064873/2022-07

. RVPART INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

19.865.532/0001-10 00058.011336/2023-37

. GAP HOLDINGS S.A. 07.582.656/0001-09 00058.011336/2023-37

. MÁRCIO LUCIANO SIQUEIRA
DINIZ

***.699.817-** 00058.006103/2023-12

. CD SERVIÇOS LTDA. 48.720.755/0001-97 00058.006819/2023-10

. WALDENIR MOTA MARANHÃO ***.519.792-** 00058.006588/2023-44

. DERIO JAMIR BERVIG ***.373.581-** 00058.005796/2023-26

. CLEAN DOUGLAS GIROTO
P E R ES

***.595.161-** 00058.011498/2023-75

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ADUAR
Gerente Técnico de Execução da Ação Fiscal

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos dos arts. 292 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por terem sido
frustradas as tentativas de intimação pela via postal, fica o interessado Sr. GENCERICO DE
FREITAS MILHOMENS, CPF nº ***.691.651-**, comunicado da decisão de primeira instância
prolatada pela Coordenadoria de Julgamento e Gestão de Processos Administrativos
Sancionadores - COJUG/GTAG/SFI, que decidiu: 1) Que o Auto de Infração nº 000693/2020
seja declarado nulo, face a existência de vício insanável na descrição objetiva da conduta
infracional, e que seja o processo arquivado, de acordo com o art. 33, inciso II, da
Resolução ANAC nº 472/2018, e; 2) Que seja encaminhada cópia dos autos à Gerência de
Operações - GEOP/SFI, para que, caso assim entenda, proceda à lavratura de novo Auto de
Infração, nos termos do art. 20 da Resolução ANAC nº 472/2018, desde que respeitados os
prazos previstos na Lei nº 9.873/1999, ressaltando-se para a necessidade de averiguação
de responsabilidade solidária entre o proprietário e um possível real explorador da
aeronave, nos termos do art. 124, § 2º, do CBA. REFERÊNCIA: Processo SEI (NUP)
00067.000317/2020-23; Auto de Infração nº 000693/2020; Unidade Emissora N U R AC - R EC ;
Capitulação correspondente a art. 302, inciso II, alínea "n", da Lei 7565 de 19/12/1986, c/c
item 91.7 do RBHA 91; Unidade de Julgamento COJUG/GTAG/SFI. AVISO: Com a entrada
em vigor da Resolução ANAC nº 520, de 3 de julho de 2019, que regulamenta o processo
eletrônico no âmbito da ANAC e estabelece regras para intimação eletrônica, as pessoas
físicas ou jurídicas que figurarem como interessados em processos administrativos em
tramitação na Agência deverão se cadastrar no Protocolo Eletrônico, para o envio e o
recebimento de documentos por meio da internet. Usuários não cadastrados poderão ser
comunicados dos atos processuais por meio da imprensa oficial. Mais informações no
endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/sistemas/protocolo-eletronico-sei .

HILDEBRANDO OLIVEIRA
Chefe de Assessoria

EXTRATO DE CONCESSÃO

Contrato de Concessão n° 001/ANAC/2023 - Aviação Geral
Espécie: Contrato de Concessão;
Processo n° 00058.010724/2023-09;
Concedente: a União, por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil - AN AC ;
Concessionária: PRS Aeroportos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.534.024/0001-57;
Objeto: concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e exploração dos
aeroportos integrantes do Bloco Aviação Geral;
Fundamento legal: arts. 21, inciso XII, alínea "c", da Constituição da República Federativa
do Brasil, 8º, inciso XXIV, da Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005 e Decreto n° 7.624,
de 22 de novembro de 2011;
Vigência: 30 (trinta) anos;
Valor: R$ 1.710.204.752,13 (um bilhão, setecentos e dez milhões, duzentos e quatro mil,
setecentos e cinquenta e dois reais e treze centavos);
Signatários: pelo Concedente, Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente da ANAC, e,
pela Concessionária, Rogério Augusto Prado e Ricardo Ambrosini, representantes da PRS
Aeroportos S.A.; e Local e data de assinatura: Brasília/DF, em 28 de março de 2023.

EXTRATO DE CONCESSÃO

Contrato de Concessão n° 002/ANAC/2023 - SP/MS/PA/MG
Espécie: Contrato de Concessão;
Processo n° 00058.010753/2023-62;
Concedente: a União, por intermédio da Agência Nacional de Aviação Civil - AN AC ;
Concessionária: Bloco de Onze Aeroportos do Brasil S.A. - BOAB, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 48.725.405/0001-13;
Objeto: concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e exploração dos
aeroportos integrantes do Bloco SP/MS/PA/MG;
Fundamento legal: arts. 21, inciso XII, alínea "c", da Constituição da República Federativa
do Brasil, 8º, inciso XXIV, da Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005 e Decreto n° 7.624,
de 22 de novembro de 2011;
Vigência: 30 (trinta) anos;
Valor: R$ 11.608.831.026,23 (onze bilhões, seiscentos e oito milhões, oitocentos e trinta e
um mil, vinte e seis reais e vinte e três centavos);
Signatários: pelo Concedente, Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente da ANAC, e,
pela Concessionária, Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, Roberto Ángel Ramírez
Garcia e Renata de Abreu Martins, representantes do Bloco de Onze Aeroportos do Brasil
S.A. - BOAB; e Local e data de assinatura: Brasília/DF, em 28 de março de 2023.

CO R R EG E D O R I A
EDITAL DE INTIMAÇÃO

A CORREGEDORA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas
atribuições, com base na Portaria ANAC nª 604, de 21 de fevereiro de 2018, e tendo em
vista o disposto no caput do art. 12 do Decreto 11.129, de 11 de julho de 2022, e em
função do Processo de Responsabilização de Pessoa Juridica - PAR nº 00058.033185/2018-
19 que tramita em face da empresa PRIME SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
CNPJ: 06.169.367/0001-10, cuja Revelia foi declarada nos autos (SEI! 4852994), e por se
encontrar em local incerto e não sabido, INTIMA, a mencionada empresa, bem como seu
proprietário ANDRÉ LIMA GÓES, a se manifestar sobre o Relatório Final (SEI! 5043082)
constante nos autos do referido processo, no prazo máximo de (10) dez dias.

Os autos do processo podem ser disponibilizados eletronicamente, sendo
necessário que o interessado realize o cadastramento como usuário externo do Sistema
SEI! no site da ANAC, o qual deve ser solicitado acessando o endereço eletrônico

https://www.anac.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico/ , cujas orientações
para a realização do cadastro pelo estão no 'Guia do Protocolo Eletrônico'.

Cópia dos autos também podem ser obtidas diretamente na sede da ANAC, no
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 6º andar
- Sala da Corregedoria, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.308-200, e-mail:
corregedoria@anac.gov.br, tel.: +55 61 3314-4381.

ÉRICA BEZERRA QUEIROZ
Corregedora

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS

UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO

EDITAL DE CITAÇÃO DE 28 DE MARÇO DE 2023

A Gerente de Apoio Técnico Substituta da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo regimento interno
e em conformidade com o que consta do Processo Administrativo Sancionador nº
50300.007496/2020-98, tendo em vista a impossibilidade de entrega via postal do ofício à
empresa, conforme consta dos autos do citado processo, INTIMA DÁRIO RODRIGU ES
SALAZAR, inscrito no CNPJ 15.379.936/0001-42, acerca da decisão exarada por meio da
Deliberação PAS nº 24/2022/GAT/SFC, onde julgo pela subsistência do Auto de Infração nº
004678, em que restou configurada a autoria e materialidade das infração tipificada no art
.23, inciso XIX, da Norma aprovada pela Resolução nº 1.274-ANTAQ, decidindo assim, pela
aplicação da penalidade de Multa no valor de R$441,00.

OSIANE KRAIESKI DE ASSUNÇÃO

AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 10/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
15/03/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de materiais para controle e sinalização viária utilizados pelo setor de trânsito da Gerência
de Operação GEROP, subordinada à Superintendência da Guarda Portuária. O prazo de
vigência será de 12 (doze) meses, em conformidade nos termos e condições constantes no
presente Edital e seus anexos.

RAFAEL DOMINGUEZ CHAVEZ
Pregoeiro

(SIDEC - 28/03/2023) 399003-00002-2022NE022020

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 47/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
16/11/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para a prestação
de serviços de fornecimento e implantação de um Sistema de Controle de Acesso,
incluindo o fornecimento de software, equipamentos com tecnologias avançadas que
trabalhe com as mais recentes inovações tecnológicas para aumentar a segurança e
facilitar a manutenção, serviços de instalação física, lógica e suporte técnico.

MERSIA DOS SANTOS LARA
Pregoeira

(SIDEC - 28/03/2023) 399003-00002-2022NE022020

EXTRATO DE DOAÇÃO

Processo Digital: 51/23-46. Espécie: Termo de Doação de Serviços de Remoção e
Destinação de Embarcações depositadas no cais do Valongo, celebrado em 27/03/2023,
entre Autoridade Portuária de Santos S.A., denominada Santos Port Authority - SPA, e a
SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.. Prazo: Inicia na data de sua assinatura e se prolongará
até o fiel cumprimento de todas as obrigações nele previstas, e conforme prazos
consignados, sendo encerrado com a entrega dos serviços doados mediante termo de
aceite da Donatária. Fundamentação: Decisão da Diretoria Executiva da SPA nº 046.2023,
nos termos do deliberado em sua 2330ª Reunião Ordinária, realizada em 01/02/2023.
Signatários: pela SPA: Sr. Marcus dos Santos Mingoni - Diretor-Presidente Interino e Sr.
Afrânio de Paiva Moreira Junior - Diretor de Infraestrutura e pela Santos Brasil: Daniel
Pedreira Dorea - Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores e Ricardo
dos Santos Buteri - Diretor Comercial.

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022

Objeto: Contratação de serviços especializados de manutenção preventiva e
corretiva, nas áreas de mecânica, elétrica e caldeiraria, nos equipamentos/instalações do
Porto Organizado de Aratu, com reposição de materiais. Sagrou-se vencedora a empresa
PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 00.078.296/0001-63 pelo valor de R$ 2.956.000,00
(dois milhões, novecentos e cinquenta e seis mil reais). O objeto foi adjudicado à
mencionada empresa e o certame foi homologado pela Diretoria Executiva da CODEBA ,
conforme Ata da 356ª Reunião Ordinária.

ROGERIO DE SOUSA PEREIRA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

Objeto: Serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva nas
instalações prediais, no sistema rodoviário interno e pátios, com reposição de
materiais, no Porto Organizado de Salvador/BA. Processo-SEI: 50903.002229/2022-05.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.631.438,72. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL e ENTREGA DAS
PROPOSTAS: a partir de 29/03/2023, às 08h; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/04/2023,
às 09h30, INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 24/04/2023, às 09h30 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA), no comprasnet.gov.br, UASG 399009. Informações pelos telefones (71) 3320-
1313 ou 3320-1217, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo endereço
eletrônico pregao@codeba.gov.br.

ROGERIO DE SOUSA PEREIRA
Pregoeiro

Extrato Contrato de concessão (74048641)         SEI 1370.01.0046302/2020-61 / pg. 53

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
kelly.mourao
Realce



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - Núcleo de
Apoio Operacional

  

Processo nº 1370.01.0046302/2020-61
Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023.

Procedência: Despacho nº 201/2023/FEAM/URA TM - CAF NAO
 
Destinatário(s): Bruno Neto De ávila

 

Assunto: Transferência /Compartilhamento  LICENÇA AMBIENTAL   REFERENTE PROCESSO
Nº 117/2020

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, CNPJ 00.352.294/0038-02,  município de Uberlândia- MG, solicitou
 Licença  Classe 5, para a atividade  Aeroportos  ,  por meio do processo nº 01524/2002/003/2020.

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da licença outrora concedida,
mediante peticionamento no processo SEI 1370.01.0046302/2020-61, e toda documentação  foi analisada e
está de acordo para a solicitação pretendida.

 

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, conforme tabelas
abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão social      CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou
do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença

1

​EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

 00.352.294/0038-02
Transferência integral do objeto da
licença empreendimento.

Informações do(s) receptor(s)
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ItemNome/Razão social      CPF/CNPJ
Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando
houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença

1 ​Bloco dos Onze Aeroportos do
Brasil S.A  48.725.405/0006-28 Transferência integral do objeto da

licença empreendimento. 

 

 

 SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 25/09/2020 - CERTIFICADO Nº 
117/2020  LICENCIAMENTO AMBIENTAL   para o  empreendedor Bloco dos Onze Aeroportos do
Brasil S.A, CNPJ 48.725.405/0006-28,  município de Uberlândia - MG.

 

Jaqueline Ramos da Silva
Núcleo de Apoio Operacional - Técnico Ambiental

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Ramos da Silva , Servidor(a) Público(a), em
07/12/2023, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78297759 e o
código CRC 05EF2BCE.

Referência: Processo nº 1370.01.0046302/2020-61 SEI nº 78297759
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

DOCUMENTO SIAM Nº 0442779/2020

CERTIFICADO LP + LI + LO Nº 067 /2023

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas atribuições, e com base no
artigo 14, inciso III, da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14,
inciso IV, do Decreto Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, concede ao BLOCO DOS
ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A , CNPJ 00.352.294/0038-02, Licença Prévia, Licença de
Instalação e Licença de Operação, concomitantemente, para a atividade principal Aeroportos,
(parâmetro: capacidade anual de movimentação de passageiros de 1.500.000,00), com critério locacional
0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código E-01-09-0, autorizando a sua implantação e
a sua operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes, localizada na Praça José Alves dos Santos, nº 100, bairro Aeroporto,
(COORDENADAS GEOGRÁFICAS - LAT/Y 18º 53’ 01’’ S e LONG/X 48º 13’ 31’’ O) no Município de
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo nº 01524/2002/003/2020, e
decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte,
Saneamento e Urbanização, em reunião do dia 24/09/2020.      

                                                

                            [    ] Sem condicionantes
                            [ X ] Com condicionantes
          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
          (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo III da DN COPAM nº 217/2017,
sob pena de sua anulação)
          (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto Estadual nº 47.383/2018)

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE POSSUI VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS,
DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) E ANP
(CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

 

ESTE CERTIFICADO SUBSTITUI O CERTIFICADO LP + LI + LO Nº 117/2020, EMITIDO EM
25/09/2020, REGISTRADO NO SEI SOB O SEI Nº 20037537, EMITIDO ATRAVÉS DO PROCESSO SEI
Nº 1370.01.0038289/2020-05, POR MOTIVO DE ALTERAÇAO DE RAZÃO SOCIAL E CNPJ.
 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 25/09/2030.
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Uberlândia, 6 de dezembro de 2023.

 

Bruno Neto de Ávila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - URA TM

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila , Superintendente, em 18/12/2023, às
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78329483 e o
código CRC F02EA1AF.

Referência: Processo nº 1370.01.0046302/2020-61 SEI nº 78329483
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 79020622

Data de Envio: 
  18/12/2023 14:13:59

De: 
  FEAM/Institucional <nao.tm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    rmartins@aenabrasil.com.br
    institucional@aenabrasil.com.br
    mmoura@aenabrasil.com.br
    dbarbosa@aenabrasil.com.br

Assunto: 
  CERTIFICADO LP + LI + LO Nº 067/2023- BLOCO DOS ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A

Mensagem: 
  Prezado,

Segue anexo o certificado de licenciamento ambiental CERTIFICADO LP + LI + LO Nº 067/2023 do
empreendimento BLOCO DOS ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A, conforme requerimento enviado via
sistema de requerimento de licenciamento ambiental.

*ESSE EMAIL NÃO DEVE SER RESPONDIDO*

Atenciosamente,

Jaqueline Ramos da Silva- técnico ambiental- FEAM- URA- TM
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG

Anexos:
    Certificado_78329483.html

E-mail 79020622         SEI 1370.01.0046302/2020-61 / pg. 58



	8 – terça-feira, 09 de Janeiro de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
Do Presídio Visconde do Rio Branco para o Complexo Penitenciário 
de Ponte Nova:

Danillo Moreira Faustino-657409 Visconde do Rio Branco

Ratificar a transferência da Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Junior para o Presidio De Eugenopolis:

Elizeu Souza M. Machado-595176 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presidio De
Eugenopolis:

Jossie Martins Ramos-1076714 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio De 
Três Pontas:

Josevaldo Dos Santos Gomes-
96513 Varginha

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio De 
Boa Esperança:

Erasmo Cordeiro De Queiroz-426422 Varginha

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

Da Penitenciária de Francisco Sá para o Presídio Alvorada:

Edmilson Ferreira dos Santos-94488 Francisco Sá

Da Penitenciária de Francisco Sá para o Complexo Público Privado 
- PPP:

Bruno Gabriel N. de Siqueira-65460 Francisco Sá

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para o Complexo 
Penitenciário Nossa Senhora do Carmo:

Bruno De Souza Costa-693299 Patrocínio

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio Floramar:

Vinício Lucas Santiago-559519 Bom Despacho

Do Presídio de Diamantina para o Presídio de Pirapora:

Vanderlei Paulo de Sousa - 933747 Diamantina

Do Presídio de Diamantina para o Presídio de Curvelo:

Luan Alves Rodrigues-687428 Diamantina

Do Presídio de Monte Carmelo para a Penitenciária Deputado Expedito 
de Faria Tavares:

Adailton Alves Da Silva - 105056 Monte Carmelo
Alysson Junio L. Santos - 475947 Monte Carmelo
Angelo Soares Ramos - 171518 Monte Carmelo
Gabriel Lojor S. Fernandes - 575836 Monte Carmelo
Guilherme Batista Martins - 681433 Monte Carmelo
Hudson Thiago P. Mendes - 951034 Monte Carmelo
Jaime De Lima Gonçalves - 80983 Monte Carmelo
Jhon Lenon S. De Oliveira - 805550 Monte Carmelo
José Tavares De Lima - 187403 Monte Carmelo
Murilo Henrique R. Santos - 488276 Monte Carmelo
Odair José P. Da Silva - 1059134 Monte Carmelo
Paulo Henrique F. Da Silva - 725543 Monte Carmelo
Ricardo César Pelegrino - 813488 Monte Carmelo
Roberto Carlos Reis - 80638 Monte Carmelo
Valclécio De Oliveira Dourado - 883617 Monte Carmelo
Washington Junio Da Silva - 80287 Monte Carmelo

Do Presídio de Nanuque para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Alexandre Robison Firmino - 30494 Nanuque
Alexandre Silva Souza - 408927 Nanuque
Andre Lucio Gomes - 766692 Nanuque
Bruno Cesar H. Mendes - 322949 Nanuque
David William C. Miranda - 446348 Nanuque
Dilson Pereira Gomes - 248415 Nanuque
Eduardo Vinicius B. dos S. Costa - 445867 Nanuque
Fabricio Dorneles Da Silva - 634979 Nanuque
Luis Carlos A. Dias - 603514 Nanuque
Luiz Carlos Alves - 39298 Nanuque
Marco Antônio Fontes - 67320 Nanuque
Reginaldo Ferreira Goncalves - 240494 Nanuque

Do Presídio de Nanuque para o Presídio de Itambacuri:

Paulo Wagner C. Rodrigues - 298590 Nanuque

Do Presídio de Prata para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Pablo Brame Silva-220043 Prata

Do Presídio de Teófilo Otoni para a Penitenciaria Doutor Manoel 
Martins Lisboa Junior:

Iago Costa Araújo-1075242 Teófilo Otoni

Do Presídio de Unaí para a Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior:

Antônio Rodrigues Franca - 1023604 Unaí
Daniel Nunes De Sousa-542907 Unaí
Draulio Línique De J. Gonçalves-1041979 Unaí

Do Presídio Professor Jacy de Assis para o Presídio de Araguari:

Maurício Oliveira Barbosa-1000015 Uberlândia

Do Presídio Professor Jacy de Assis para a Penitenciária Professor João 
Pimenta da Veiga:

Carlos Henrique F. Goulart-232272 Uberlândia
Jefferson Rodrigues Da Silva-671652 Uberlândia
Wallace Roberto De Oliveira - 168370 Uberlândia
Ygor Alexandre R. de Souza-79524054 Uberlândia

Ratificar a transferência do Presídio de Araxá para o Complexo 
Penitenciário Nossa Senhora Do Carmo:

Geovane Teixeira Garcia-415397 Araxá
Lourival Da Silva Junior-937664 Araxá

III - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFOPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de São Joaquim de Bicas I, em Igarapé para a APAC de 
Nova Lima por ordem judicial datada de 18/12/2023:

Briner Felipe De Alvarenga-298186 Igarapé
Mateus Bazolli De P. Ferreira- 940063 Igarapé

Do Presidio Antônio Dutra Ladeira, em Ribeirão das Neves para a 
APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 18/12/2023:

Ênio Dos Santos Francisco- 811028 Ribeirão das Neves

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 2:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de Nova Era, em Nova Era para a APAC de Itabira por 
ordem judicial datada de 17/11/2023:

Reinaldo Pedro Dos Santos-594570 Nova Era

Do Presidio de Nova Era, em Nova Era para a APAC de Itabira por 
ordem judicial datada de 07/12/2023:

Douglas Gomes Marcello- 717638 Nova Era

Do Presidio de Rio Pomba, em Rio Pomba para a APAC de Visconde 
Do Rio Branco por ordem judicial datada de 17/11/2023:

William Pedro Corbelli-238230 Rio Pomba

Da APAC de Inhapim, em Inhapim para a APAC de Visconde Do Rio 
Branco por ordem judicial datada de 17/11/2023.

Nelson Rodrigues Do Carmo- 562755 Inhapim

Do Presidio de São João Del Rei, em São João Del Rei par a APAC de 
São João Del Rei Masculina por ordem judicial datada de 26/12/2023:

João Paulo De Aquino-441407 São João Del Rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del Rei, em São João 
Del Rei para a APAC de São João Del Rei Feminina por ordem judicial 
datada de 29/12/2023:

Beatriz Ketleen Do C. Ribeiro-1079329 São João Del Rei

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de Araxá, em Araxá para a APAC de Araxá por ordem 
judicial datada de 20/12/2023:

Edinaldo Vagner Da Mota- 149171 Araxá
Georliton De Oliveira-263177 Araxá
Germano Rafael R. Gervazio-589880 Araxá
Marlon Aparecido A. Da Silva-254462 Araxá
Vitor Hugo S. De Oliveira-880750 Araxá

Do Presidio de Itaúna, em Itaúna para a APAC de Itaúna Masculina por 
ordem judicial datada de 19/12/2023:

Matheus Henrique Da Silva-827665 Itaúna
Vitor Pereira R. Da Silva-474850 Itaúna

Da Penitenciária Dep. Expedito De Faria Tavares, em Patrocínio para 
a APAC de Conceição Das Alagoas por ordem judicial datada de 
06/12/2023:

Rodrigo Antônio Martins-211660 Patrocínio

Do Presidio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 19/12/2023:

Brenno Henrique C. Galdino- 920214 Ituiutaba

Do Presidio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 20/12/2023:

Jefferson Fabiano R. Gonçalves-572867 Ituiutaba

Do Domicílio, para a APAC de Conselheiro Lafaiete Feminina por 
ordem judicial datada de 10/11/2023:

Renata Cristina F. M. E Fernande- 202893 Conselheiro Lafaiete

IV - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFOPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio de Araguari, em Araguari - MG, por ordem judicial datada 
de 22/09/2023:

Leonardo Inácio da Silva-642282 Araguari - MG

No Presídio Sebastião Satiro, em Patos de Minas - MG, por ordem 
judicial datada de 16/11/2023:

Devair dos Reis Dias-1016833 Patos de Minas - MG

No Presídio de Monte Carmelo, em Monte Carmelo - MG, por ordem 
judicial, datada de 04/12/2023:

Gilberto Barbosa dos Santos-98700 Burutis - MG

Na Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba - 
MG, por ordem judicial, datada de 26/10/2023:

Rodrigo Fernando de Araújo-211318 Uberaba - MG

No CERESP - Betim - Centro de Remanejamento do Sistema Prisional, 
em Betim - MG, por ordem judicial, datada de 16/11/2023:

Leonardo Pires Alves-1036896 Bonfim - MG

TRANSFERÊNCIAS:

Da Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares, em Patrocínio 
- MG, para a Penitenciária de Franca - SP, por ordem judicial datada 
de 04/12/2023:

Jorge Rodrigo Goulart-684046 Franca - SP

Do Presídio de Itajubá, em Itajubá - MG, para o Centro de Detenção 
Provisória - CDP, de Suzano - SP, por ordem judicial datada de 
16/10/2023:

Jailson José dos Santos-1067073 Itaquaquecetuba - SP

Da Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares, em Patrocínio 
- MG, para o Presídio de Segurança Máxima, em Maceió - AL, por 
ordem judicial datada de 07/12/2023:

José André M. dos Santos-1076111 São José da Tapera - AL

Da Penitenciária Doutor Manoel Lisboa Júnior, em Muriaé - MG, para 
o Presídio ISAP Tiago Teles de Castro Domingues, em Guaxindiba - 
RJ, por ordem judicial datada de 23/10/2023:

Alberto Coelho-3441 Magé - RJ

Do Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, para a Cadeia 
Pública de Catanduva - SP, por ordem judicial datada de 03/01/2024:

Pedro Batista da Silva-1079327 Catanduva - SP

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Transferências:

Da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, em São Joaquim 
de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das 
Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Lucas Henrique Santos - 522962 Igarapé

Do Presídio Doutor Nelson Pires, em Oliveira, para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Junior Geraldo da Silva - 412167 Oliveira

 A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 09 de Janeiro de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga
08 1894450 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triângulo Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os 
requerimentos de transferência de responsabilidade administrativa 
das licenças ambientais abaixo identificadas: 1). Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS Cadastro: *Carilli Dias Comercio 
de Combustíveis Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- 
Araguari/MG - PA n° 3781/2021, Classe 2, Validade: 30/07/2031, 
do responsável: Carilli Dias Comercio de Combustíveis Ltda., CPF/
CNPJ n° 23.***.***/***1-14, para o novo titular Combustíveis Ouro 
Negro IV Ltda., CPF/CNPJ nº 52.***.***/***1-69. *Posto Caxuxa 
MGM Ltda./Posto Caxuxa Eucaliptos - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação- Delta/MG - PA nº 2128/2020, Classe 2, Validade: 20/06/2030, 
do responsável: Posto Caxuxa MGM Ltda./Posto Caxuxa Eucaliptos, 
CPF/CNPJ n° 01.***.***/***4-70para o novo titular: Combustíveis 
Rede HG Combustíveis Ltda., CPF/CNPJ nº 13.***.***/***8-95. 
*Itamar Damasceno Alves Eireli - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos- Uberaba/MG - PA n° 4554/2021, Classe 1, 
Validade:13/09/2031, do responsável: Itamar Damasceno Alves 
eireli, CPF/CNPJ n° 28.***.***/***1-82, para o novo titular PMG 
Ambiental Ltda., CPF/CNPJ nº 28.***.***/***1-82. 2). Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação ”Ampliação”: *Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária - INFRAERO - Aeroportos - Uberlândia/MG - PA/Nº 
01524/2002/003/2020 - Classe: 5, Validade: 25/09/2030, do responsável: 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, 
CNPJ n° 00.***.***/***8-02, para o novo titular: Bloco dos Onze 
Aeroportos do Brasil S.A, CPF/CNPJ nº 48.***.***/***6-28. 

(a)Bruno Neto De Ávila. Chefe Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

08 1894480 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Duralloys Indústria e Comércio de Ligas Ltda., Produção de ligas 
metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício, 
Pouso Alegre/MG, Processo nº 2265/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2. Osmar de Lima Marques, Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Muzambinho/MG, 
Processo nº 1740/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é até 26/10/2027:
1. União Química Farmacêutica Nacional S.A., Fabricação de 
medicamentos, exceto aqueles previstos no item C-05-01-0, 
medicamentos fitoterápicos e farmácias de manipulação, Pouso 
Alegre/MG, Processo nº 2266/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna pública as revogações das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Posto Arco 
Íris Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, São Lourenço/MG, 
Processo nº 23045924/2018. Classe 2. Motivo: Perda do objeto. *ETC 
Agropecuária Ltda., Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Campestre/MG, 
Processo nº 3673/2022. Classe 2. Motivo: Perda do objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

08 1894265 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Tero BM Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos e Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Porteirinha/
MG, PA/nº 20/2024 ANM 831.208/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

08 1894533 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

*DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG 
Nº 93, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Enquadramento dos Corpos de Águas Superficiais da 
Circunscrição Hidrográfica Águas do Rio Manhuaçu.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS – CERH-MG –, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
art. 41, inciso X, da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999 e o art. 4º, 
inciso IV, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021.
DELIBERA:
Art. 1º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual da 
Circunscrição Hidrográfica - CH Águas do Rio Manhuaçu - DO6 ficam 
enquadrados na forma descrita no Anexo I.
Art. 2º – Os trechos de corpos de água de domínio estadual afluentes 
a trechos de domínio estadual não mencionados no Anexo I ficam 
enquadrados conforme a seguinte regra geral:
I - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe Especial ficam 
enquadrados em Classe Especial;
II - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 1 ficam enquadrados 
em Classe 1;
III - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 2 ficam 
enquadrados em Classe 2.
Art. 3º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes 
a trechos de cursos de água de domínio da União não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados na forma descrita no Anexo II.
Art. 4º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes a 
trechos de cursos de água de domínio da União sem classe definida, não 
mencionados no Anexo I e no Anexo II, ficam enquadrados em Classe 
2, conforme Anexo III.
Art. 5º – As metas intermediárias para alcance do enquadramento ao 
final do horizonte de 20 anos são apresentadas no Anexo IV.
Parágrafo Único – O órgão gestor de recursos hídricos deverá considerar 
nas solicitações de outorgas de lançamento de efluentes em trechos 
enquadrados em Classe 1 pelo Art. 2° e Procedimento III do Anexo I, 
quando se tratar de lançamentos já existentes na bacia anteriores a data 
de publicação desta Deliberação Normativa, as metas intermediárias 
definidas para o trecho Classe 1 a jusante do corpo de água superficial 
em que se encontra o ponto de lançamento;
Art. 6º – A cada dois anos o Comitê de Bacias Hidrográficas Águas 
do Rio Manhuaçu, juntamente com a Agência de Bacia ou entidade a 
ela equiparada e o órgão gestor de recursos hídricos, deverá avaliar a 
implementação das ações do Programa de Efetivação do Enquadramento 
e as condições de qualidade da água com vistas ao alcance das metas 
intermediárias e finais estabelecidas no enquadramento, assim como as 
causas dos avanços e das desconformidades, estabelecendo medidas 
para a adequação da qualidade da água à sua respectiva meta de 
enquadramento.
Art. 7º - Estão previstos, respectivamente, nos Anexos V, VI, VII , VIII 
e IX desta deliberação normativa:
I – Anexo V – Relação dos trechos enquadrados em Classe 1 pelo Art. 2° 
com o código do trecho do Programa de Efetivação do Enquadramento 
(PEE) para o qual afluem, para verificação das metas intermediárias;
II – Anexo VI – Relação de trechos segmentados devido à adoção de 
diferentes procedimentos para o enquadramento;
III – Anexo VII – Procedimentos, critérios e base hidrográfica adotados 
para o enquadramento dos corpos de água superficiais de domínio 
estadual da CH Águas do Rio Manhuaçu;
IV – Anexo VIII – Mapas com a divisão das Sub-bacias e com as 
classes de enquadramento para os trechos de corpos de água superficiais 
de domínio estadual da CH Águas do Rio Manhuaçu por tipo de 
procedimento e síntese de todos os procedimentos adotados;
V – Anexo IX – Ações do Programa de Efetivação do Enquadramento 
(PEE) dos municípios que contribuem com cargas poluentes para os 
corpos de água superficiais de domínio estadual da CH Águas do Rio 
Manhuaçu.
Art. 8º – Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2023.
*Os anexos desta Deliberação Normativa estão disponíveis no sítio 
eletrônico https://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/ ou outro sítio 
eletrônico oficial que vier a substituí-lo.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e
Presidente do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos de Minas Gerais, em exercício

*DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG
 N° 92, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Enquadramento dos Corpos de Águas Superficiais da 
Circunscrição Hidrográfica do Rio Caratinga.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS – CERH-MG –, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
art. 41, inciso X, da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999 e o art. 4º, 
inciso IV, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021.
DELIBERA:
Art. 1º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual da 
Circunscrição Hidrográfica - CH do Rio Caratinga - DO5 ficam 
enquadrados na forma descrita do Anexo I.
Art. 2º – Os trechos de corpos de água de domínio estadual afluentes 
a trechos de corpos de água de domínio estadual não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados conforme a seguinte regra geral:
I – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe Especial ficam 
enquadrados em Classe Especial;
II – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 1 ficam enquadrados 
em Classe 1;
III – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 2 ficam 
enquadrados em Classe 2.
Art. 3º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes 
a trechos de corpos de água de domínio da União não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados na forma descrita no Anexo II.
Art. 4º° – As metas intermediárias para alcance do enquadramento ao 
final do horizonte de 20 anos são apresentadas no Anexo III.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240109000914018.
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